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EDITAL or pn¡cÃo ¡lrrRôrulco Ne 11.003-2025/PERP

RETIFICADO

pneÂMeulo

O Município de Aracati torna público para conhecimento de todos os interessados a abertura de

processo de licitação na modalidade PREGÃO fUfRÔff¡CO Ne 11.003-2025/PERP, identificado

acima, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei ne

14.133/2021, e Lei Complementar ne I2312006, alterada e consolidada.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e homologação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização

do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das

Leis L4.133/2021e 12312006 e alterações posteriores.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I¡ - MODELO DE PROPOSTA CONSOLIDADA

ANEXOilI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO IV MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

¡\

Registro de preços para futura e eventua

Fornecimento e lnstalação de Equipamentos de Playground e Academia ao Ar

Livre, Gradis com Portões, Base em Concreto Armado com Meio Fio e Piso

Emborrachado

I contratação de emPresa Para

Objeto:

Secretaria de lnfraestruturaÓreão Gerenciador:

Pregão EletrônicoModalidade:

Menor Preço
Critério de

mento:

Aberto/FechadaModo de Disputa:

lnício:09 de setembro de 2025 artir das 08h30 Horário de Brasíliaa

F 19 de b d 2025, a 08h30m tn Ho a n de Bra síl taoemset ro e sm
Cadastramento das

Propostas:

19 de setembro de 2025 às 09hO0min (Horário de Brasília)

p ostas:

Data e hora de
abertura das

Local da Sessão: www.bll.org.br (acesso ldentificado no link - licitações)

Raimundo Alex Barroso FerreiraPregoeiro(a):

ANEXO V MODE LO DE DECLARAçöES

cLÁUsULAS EDITALíCIAS

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
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L.L, Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para Fornecimento e

lnstalação de Equipamentos de Playground e Academia ao Ar Livre, Gradis com POrtões, Base em

Concreto Armado com Meio Fio e Piso Emborrachado'

1.2. O valor estimado da presente contratação é de R$ 12.286.097,12 (Doze milhões duzentos e

oitenta e seis mil noventa e sete reais e doze centavos), conforme pesquisa de preços acostada aos

autos do processo licitatório,

2. DAs coNDtçöEs eARA pARTtctpAçÃo E cREDENcIAMENTo NA PRESENTE LlclrAçÃo.

2.1. Poderão participar da presente licitação:

a) quaisquer pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas

as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, fiscal,

social, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica;

b) os interessados que possuam seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação;

c) que tenham providenciado o credenciamento junto à Plataforma BLL - Bolsa De Licitações do

Brasil.

2,2. Não poderão participar da presente licitação:

a) licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a

comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a

abertura das propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto'

b) os interessados que não possuam objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Edital;

c) os interessados que se encontrem em processo de falência;

d) direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução do contrato, o agente público do órgão ou

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação

que disciplina a matéria, conforme 5 1s do art. 9e da Lei ne I4.I33, de 202!.

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

f) os interessados que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçäo

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

h) pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6'404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;
j) agente público do órgão ou entidade licitante;

k) organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa condição;

Z.2.L O impedimento de que trata a alínea "e" será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

ffiffi,
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2.2.2. Em icitações e contrataçöes rea izadas no âmbito de projetos e programas parcla

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

com recursos do financiamento ou da contrapartida n a cional, não poderá participar pessoa física ou

jurídica qu e integre o rol de Pessoas sanc¡on a das por es sas entidades ou que seja dec rada inidône a

nos termos da Lei ne M.I33/2021"'
2.2.3. A vedação de que trata a alínea 'J" estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

2.3. O pregoeiro verificará se o licitante atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art, 14 da Lei ne I4.t33l2O2L e no subitem 2.2 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos segu¡ntes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - cElS, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https://www. portaltra nsparencia.gov. br/sa ncoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

( htt ps ://www. po rta lt ra n s pa re n ci a' gov, b r/sa n co e s/c ne p ).

2.3.1. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de L992'

2,3,2. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas'

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.
2.3.3, O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifícação'

2.3,4. Constatada a existência de sanção, o licitante ficará impedido de participar da presente

licitação, por falta de condição de participação'

2.4. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio.

2.5. para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio

credenciamento junto à Plataforma BLL - Bolsa de Licitações do Brasil (www'bll.org.br).

2.6. para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à

Plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil e o envio dos documentos exigidos neste edital se dará

diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada exclusivamente

através do sistema.
Z.l. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Aracati-CE a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros'

2.7.1-. lncumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório, responsabilizando-se pelo ônus da perda de direitos ou negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou de sua desconexão.

2.7.2. O licitante será responsável formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha.

2.7.3.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao PREGÃO ELETRONICO.

2.7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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2.8, Será conced do tratamento favorecido Para as m croempresas e empresas de Pequeno

para as sociedades coope rativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne t4.I331202I, para agricultoro

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individu | - MEl, nos limitesa

previstos da Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006'

Z.g.t. Aobtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitaçäo, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte'

2.g.2. O lote 2 são as cotas de participação destinadas a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos dos incisos le lll do art.48 da Lei complementar ne I23, de L4 de dezembro de

2006, respectivamente.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO.

3.1-. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.L.L. Credenciamento dos licitantes junto à plataforma eletrônica;

3.1.2. Recebimento das Propostas de Preços e garantias via sistema;

3.L.3. Abertura das Propostas de Preços, apresentação de lances, negociação e julgamento das

propostas;

3.L.4. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.L.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação e Homologação.

4. DA AeRESENTAçÃo DAS PROPOSTAS DE PREçOs NO sISTEMA ELETRÔNlco.

4.j-, Os licitantes encaminharão, simultaneamente, por meio do sistema eletrônico, as propostas de

preços e a garantia de participação, conforme exigências definidas neste edital, até a data e o

horário estabelecidos para o cadastramento das propostas, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

4.1.1. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico, deverão ser

apresentados preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar possíveis alterações no

documento por falha humana.

4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto

de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos

dispostas no subitem anterior.
4.1.3.O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 55 Le ao 3e

do art.4e, da Lei n.e L4.l-33, de2O2t.
4.1..4.0 licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, para que estas

possam gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar Ne 723/2006 e na Lei Nacional Ne

14.133/2021 se faz necessária, ainda, a declaração de que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não celebraram contratos com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.
4,1.5.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne 14.133, de2O2t.

4.1-.6.0 licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar

as declarações previstas no subitem 4.1.4 deste edital poderá participar normalmente do certame,

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
ñV\
\ý
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5.1. A pROposTA DE PREçOS, sob pena de desclassificação, deverá ser enviada exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, contendo a caracterização do objeto proposto, contemplando os itens

em conformidade com o TERMO O¡ Rf ff nÊruClA - ANEXO I deste Edital'

5.2, A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema eletrônico com as informaçöes a seguir:

a) Os preços unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da proposta por quanto

a licitante se compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e

b) As marcas dos Produtos cotados.

5.3, Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos'

5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

5.5. os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)

mesmo que não contenham o símbolo da moeda (RS).

5.6. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor preço por lote, expresso em

reais. Assim, as Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor global.

5.7. Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação'

5.8. O encaminhamento cle Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas'

5.9. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O

licitante não poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto para cada item da

contratação.

5.10. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade,

será considerado aquele definido neste Edital.

5.1i.. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no 14.133/202I.

5,12. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus

anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem

permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema,

exceto a título de diligência.

5.13. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO: Juntamente com a proposta de preços, no campo "ANEXAR

GARANTIA", o Licitante deverá anexar Garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, no

montante global de RS 122.860,97 (Cento vinte e dois mil, oitocentos e sessenta reais e noventa e

sete centavos), equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do

artigo 58, caput e g1o, da Lei ne l4.t33l212t, sob pena de desclassificação e impedimento de

participar do certame.

5.14. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;
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c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total'

5.L5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou

depósito identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da

prefeitura Municipal de Aracati, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, agência 0I2I-

x, conta: 33.438-3.

5.16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos

documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema'

5.16.1. Os títulos da dívida pública de,¡em estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento

emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e

avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no

balanço patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a

data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério

da Fazenda;

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável

sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços'

d) presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura

Municipal de Aracati o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público'

5.16.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

consta r:

5.16.3 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati.

5.16.4. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Ne 11.003-2025/PERP.

5.16.4.1. Citar no objeto da garantia os lotes que estará participando do certame.

5.16.5. Valor: t% (um por cento) do valor estimado da licitação.

5.16.6. prazo de validade: prazo da validade da proposta. Mínimo de 90 (noventa) dias.

5.17, Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, crrja vigência será de, no mínimo, 90

(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas'

5.18. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até L0 (dez)

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for Ceclarada fracassada a licitação'

5.L9. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:

a) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a contratação'

S.ZO.L. Catálogo técnico, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho

industrial, dimensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos e

informações necessárias para avaliar se o equipamento ofertado atende as exigências do edital, de

praças ou áreas como sugestão de disposição dos equipamentos ofertados, possibilitando a avaliação

e verificação dos mesmos em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

5.20.1.1. A não apresentação de catálogos, folder ou manual não será motivo de desclassificação

imediata. compete a SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA conceder prazo razoável DE mais 2 horas

(duas) horas para o devido saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da

razoabilidade.
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5.20J.2.0 licitante deverá anexar dos equipamentos a comprovação da existência do revestimento

(película seca de tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática a pó de acordo com a ABNT NBR

1.0443:2008 e 11003:2009 - errata 1.:20!0, aderência da camada de tinta com resistência máxima

"xr' "Y1'.
5.20.3 O licitante deverá anexar dos equipamentos laudo laboratorial de resistência à corrosão por

exposição à névoa salina de no mínimo 1200h (mil e duzentas horas) quando ensaiado conforme a

ABNT NBR 8094:1983, sem presença de ferrugem conforme a ABNT NBR ISO 4628-3:20t5'

5.20.4. A licitante deverá apresentar para todos os itens comprovação dos resultados de ensaios

através de laudos técnicos relacionados aos aspectos:

a) Equipamentos com fabricação em aço carbono, designação copant 1005 a L020, conforme a NBR

NM 87lOut2000;

b) Equipamentos com tratamento que deverá ter tipo camada de fosfatização (fosfatização em banho

de fosfato de Zinco ou fosfato de Ferro);

c) Equipamentos com revestimento de TINTA com resina epóxi pó, curada à aproximadamente 200"C,

espessura da camada de TINTA de 60 micrômetros (mínimo)de acordo com a NBR 10443/2008;

d) Equipamentos com resistência à corrosão por exposição à névoa salina de 1200h (mil e duzentas),

sem presença de empolamento ou ferrugem, quando ensaiado conforme a NBR 8094183'

e) Laudos técnico de biomecânica e ergonomia dos equipamentos, assinados por profissionais

legalmente habilitados, da Educação Física, Engenharia Mecânica e Fisioterapia, devidamente

credenciados nos respectivos conselhos de classe, acompanhado das respectivas carteiras de

identidade profissional.

os laudos deverão atestar que os equipamentos a serem fornecidos:

o possuem design ergonômico e adequado ao uso por pessoas de diferentes faixas etárias e

níveis de habilidade física;

promovem movimentos fisiologicamente seguros, respeitando os princípios da biomecânica;

. Contemplam a acessibilidade e a inclusão de pessoas com deficiência física, especialmente

usuários de cadeira de rodas, quando aplicável.

5.20.6. Os documentos a que se referem os itens e subitens anteriores devem estar vigentes na data

da abertura do certame/recebimento das propostas e terem sido realizados nos últimos 12 (doze)

meses.

5.20.7. A licitante deverá apresentar no mínimo 04 (quatro) layouts distintos de organização dos

espaços, contendo a disposição dos equipamentos das academias ao ar livre. Os layouts deverão: ser

compatíveis com as dimensões reais dos espaços disponíveis; considerar acessibilidade, segurança e

funcionalidade dos equipamentos; ser acompanhados de planta baixa esquemática com escala

gráfica, junto a proposta adequada

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos

seguintes Documentos, os quais seräo enviados via sistema quando solicitados pelo Pregoeiro, no

prazo previsto neste edital, analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e

consistirão de:

9.2. HABTLTTAçÃO JU RíDICA
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6,2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivols ou

alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratandO

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, civis ou cooperativaS' acompanhadO

dos documentos de eleição de seus administradores;

6.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

6.2.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

6.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir.

6.3. HABILITAçÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ);

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3,3. prova de regularidade para com a Fazenda Fecleral, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa

da União (pGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ns L.751 de

02/70/20ra;
6.3.4. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

6.3.5, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

6.3.6. prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

6.3.7. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de

1943.
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27lt0lL999,
prrblicada no DOU de 2SlLOlt999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7s da Constituição Federal, não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(catorze) anos, em conformidade com o inciso Vl do art. 68 da Lei ne t4,t331202L'
6.3.9. Na forma do que dispõe oart.42 da Lei Complementar ne t23 de14.72.2006, a comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será

exigida para efeito de assinatura do contrato,
6.3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte,

por ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que

esta apresente alguma restrição.

6.3.i.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito.

6.3.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, nos termos deste edital.
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6.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art' 67 da Lei

Federal ns 14.133/2021 consistirá em:

6.4.2 Comprovação de aptidãO para o fornecimento de bens similares, em características e

quantidade com o objeto da licitação por meio da apresentação de certidão(os) ou atestado(s)

emitido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado'

6.4.2.L Para fins da comprovação de quantidade de que trata este subitem, os atestados deverão

demonstrar o fornecimento mínimo de 40%(quarenta por cento) da quantidade dos itens licitados.

6.4.2. Aticitante deverá apresentar JUNTO A QUALIFICAçÃO rÉcrutcA, NO ATO DA HABILITAÇÃO:

6.4.2.1. Laudo de ergonomia e biomecânica dos equipamentos assinado por profissionais da

Educação Física, Engenharia Mecânica e Fisioterapia devidamente credenciados nos respectivos

conselhos de classe, acompanhado das respectivas carteiras de identidade profissional.

6.4.2.2. Dos equipamentos, a comprovação de resultados de ensaios da qualidade matéria-prima

utilizada, tratamento de superfície e resistência à corrosão, através de laudo técnico, emitidos por

instituições credenciadas e habilitada, conforme exigências técnicas dos itens.

6.4.2.3.Os documentos a que se referem os subitens 6.4.2.1e 6.4.2.2 devem está vigente na data da

abertura do certame/recebimento das propostas e ter sido realizados nos últimos 12 (doze) meses.

6.4.2.4. A licitante deverá apresentar no mínimo 04 (quatro) layouts distintos de organização dos

espaços, contendo a disposição dos equipamentos das academias ao ar livre' Os layouts deverão: ser

compatíveis com as dimensões reais dos espaços disponíveis; considerar acessibilidade, segurança e

funcionalidade dos equipamentos; ser acompanhados de planta baixa esquemática com escala

gráfica;

6.4.2.5. Comprovação do PROPONENTE possuir Registro e Responsável Técnico (ENGENHEIRO

clvlL/ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos,

profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um)

atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA,

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is),

os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas

parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão,

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenham sido

a) SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL

b) RoTAçÃO DIAGONAL DUPLA

c) PLACA ORIENTATIVA

d) ALONGADOR 03 ALTURAS

e)TWIST LATERAL DUPLO

f) MULTI EXERCITADOR 06 FUNçÕES

g)SIMULADOR BICICLETA

h) EsrAçÃo PARA CADEIRANTE

i) VoLANTE VERTICAL DUPLO

j)STMULADOR DE ESQUI
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6.4.z,6.Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s)

e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem u6.4.2.5' , deverá comprovar

através de cópia, os seguintes requisitos:

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência social - CTPS, expedida pelo Ministério do

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional'

bem como da informaçao oå (cHp) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente

licitação;

b) SóC¡O: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente,

comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste

edital;

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo

menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual ou

limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na

imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou;

d) CONTRATO DE pRESTAçÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo de

validade, comprovando vfnculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, registrado

em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame'

6.4.2.7. Deverão constar, as CERTTDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos pelo

CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução,

nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais

e números de registros no CREA'

6,4,2.8. A licitante deverá apresentar Laudo de avaliação do desempenho da madeira, quando

submetidas à imersão de produto preservativo e ao tratamento sob pressão em autoclave com CCA,

em cumprimento as seguinte normas: NBR 6232 Penetração e retenção de preservativos em madeira

tratada sob pressão, NBR 1.6.t49 Preservação de madeiras - Sistema de categorias de uso, NBR

9480 Peças roliças preservadas de eucalipto para construções rurais - Requisitos e AWPA P23

Standard for Chromated Copper Arsenate Type C (CCA-C) American Wood Preservers Association

comprovando que os teores de ingredientes ativos foram respeitados. A partir de resultados obtidos

é possível afirmar que o processo utilizado para proteger a madeira contra a ação de fungos, cupins,

organismos xilófagos e outras pragas, aumentando a sua durabilidade e vida útil. A emissão do laudo

deve ter prazo inferior a 90 (noventa) dias.

6.4.3. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e

compatível com o objeto da licitação.

6.4.3.1.A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante

emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei

t4.t33/202t, visando a obter informaçöes sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas

notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo

declarado

6.s. QUALTFICAçÃO ECONôMICA E FINANCEIRA

6.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou

liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

'ffi,ffi
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6,5.1.1. No caso de O licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua

viabitidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância

judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art' 58 da Lei ne

n.rcIlZOOS. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá apresentar homologação do

plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. l-64, 5 5e, da Lei ne 7L'tot/2005;

6.5.I.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de

recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitaçäo

econômico-fina nceira.

6.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial

ou outro órgão competente, na forma da lei.

6.5,z.L Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (sPED), deverá

apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as

disposições das lnstruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

6.5.3, Comprovação da boa situação financeira assinada por profissional habilitado da área contábil,

legalmente reconhecido junto ao Conselho Regional de ContabilÌdade da sede ou filial do licitante,

que ateste o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a

1,00 (um vírgula zero), para os 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada conforme a fórmula

abaixo:

LG =N_4L.8à 1,0

PC + PEI,P

Onde:
LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo.

6.5,4.4s pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei,

devendo ser assinado pelo titular ou representante legal da empresa e por contador habilitado.

6,5.5.No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço

patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício social exigível.

6.5.6.Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis

por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande

circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário

individual deverão apresentar cópia do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede

da licitante ou em outro órgão equivalente.
6.5.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a tO% (dez por cento) do valor

estimado da contratação, de acordo com Art. 69, inciso l, da Lei ne t4.t33l2Q2t.

6.6. OUTROS DOCUMENTOS

6.6.i.. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou

empresa de pequeno porte ou cooperat¡va);

6.6.1.1, pora fins de gozo dos benefícios dispostos nd Lei Complementar ne 7n/2006, os

representdntes de Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresos de Pequeno porte

deverão anexar cert¡dão simptifico emitida pelø lunto Comerciql do órgão do licitonte e ou

documento equivolente que comprove o enquadromento da empresa como ME/EPP;
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6,6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

6,6.3. Declaração de reservas de cargos'

z. oR srssÃo pÚs¡-lcR oo pnrcÃo elernÔ¡¡lco

7.7.OPregão será do tipo Eletrônico, com modo de disputa ABERTO/FECHADA (art' 56' l' da Lei Ne

14.13312021,), o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema Eletrônico

(licitaçöes) da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil'

7.IJ. O sistema eletrônico da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora no âmbito da lnfraestrutura de chaves Públicas Brasileiras - lcP Brasil'

T.t.2.Ostrabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil constante da página

eletrônica : https://www.bll.ore.brl.
7.2. A participação nr pnfCÃO ELETRôNICO dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de

mercadorias) e subsequente encaminhamento das Propostas de Preços e seus anexos'

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico observadas as condições e limites de data e horário

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS pROposTAS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá

início a sessão pública do pREGÃo ELETRÔNICO, com a abertura e divulgação dos preços das

Propostas cadastradas no sistema eletrônico.

7.3,1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, podendo, no entanto, o Pregoeiro

definir outra data e horário, através do "chat" de mensagem da Plataforma de Licitações Eletrônicas

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil'

7.3.2. Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas

a presentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o

Cadastramento de Proposta e /ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.3.4. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas, em ordem crescente de valor'

7.4. LANCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão

estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.

7.4.1". lniciada a etapa competitiva, os PROPONENTES poderäo encaminhar lances decrescentes,

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico'

7.4.1..1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração mínima de 10 (dez) minutos de

acordo com a regulamentação municipal.

7.4.2. Acada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e

do respectivo horário de registro e valor,

7.4.3. Os lances serão ofertados considerando o valor global do Lote.

7.4,4. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema.

7.4.4.1, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de no mínimo R$ 750,00 (cento e cínquenta reais)'

7.4.5. Não .serão aceitos dois ou mais larrces iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro pelo sistema'

ffifi,

RUA CAMURUPIM, No 06 - PEDREGAL - CEP: 62 801-334

stTE: ARACATI.CE.GOV.BR - EMAIL: SEC.INFRAESTRUTURA@ARACATI.CE GOV.BR



:i;;;ì

Aiö'ödt¡
CAMINHANDO COM O POVO

7,4.6. Durante a sessão pública, os pROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado.

7,4.7. Ultrapassado o prazo inicial de 08 (oito) minutos, a sessão será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

disputa de lances.

7.4.7.L.A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata este subitem' será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

7.4.7.2. Ultrapassado o prazo previsto e inexistindo novos lances na forma estabelecida neste

subitem, a sessão pública será encerrada automaticamente'

7.4.7.3. Encerrados os prazos estabelecidos no subitem anterior, o sistema ordenará os lances em

ordem crescente de valor.

7.4.7.4. Encerrada a sessão pública com ou sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro

poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante j ustificativa.
7.4.8. Concluídos os trâmites acima, o Pregoeiro verificará se o licitante classificado provisoriamente

em primeiro lugar apresentou garantia de proposta na forma dos subitens 5.L3 a 5.17 deste edital e

se pronunciará quanto ao cumprimento da exigência editalícia.

7.5. NEGOCIAÇÃO: Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e havendo apresentação

de garantia de proposta na forma deste edital, o Pregoeiro deverá promover tentativa de negociação

com o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. A negociação será realizada

por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.5J.O sistema informará a Proposta de menorvalor imediatamente após o encerramento da etapa

de lances ou, quando for o caso, após negociaçäo e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do

lance de menor valor.
7.5.2. Depois de concluída a negociação, c seu resultado será divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório.
7.5.3. Os preços ofertados, global ou qualquer dos unitários, não poderão estar superiores aos

orçados pelo Município de Aracati, sob pena de desclassificação.

7.6. PROPOSTA CONSOLIDADA: O licitante que apresentar a proposta classificada em primeiro

lugar deverá enviar exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas a contar da convocação

do Pregoeiro pelo chot,a proposta de preços consolidada devidamente assinada, conforme modelo

disposto no ANEXO ll deste Edital, sob pena de desclassificação. Será desclassificado o licitante que

deixar de apresentar a proposta final consolidada no prazo previsto neste subitem.

7.6.1. No caso de indisponibilidade do sistema para anexar a proposta de preços consolidada, o

licitante poderá encaminhá-la através de e-mail, r'ìo mesmo prazo estipulado no item anterior, desde

que seja comunicada a referida indisponibilidade através de chat e mediante prévia autorização do

Pregoeiro, que, na oportunidade, indicará o e-mail para fins de envio da proposta.

7,6.2. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica)

em papeltimbrado da licitante, contendo o ne do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão

ser apresentados após o julgamento da licitação.
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7.6,3. A Proposta final consolidada deverá retratar os preços unitários e totais de cada

novo valor proposto, apresentada em consonância com o preçO ObtidO apóS

lance/negociação e deverá conter os seguintes requisitos:

a) o detalhamento dos itens, iguais ao objeto desta licitação conforme disposto no Termo de

Referência;

b) os lotes cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital;

c) os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da proposta, expresso

em reais em algarismo e, opcionalmente, por extenso;

d) prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 90 (noventa) dias;

ui pruro de entrega dos bens segundo o prazo consignado no edital, contados a partir da emissão da

ordem de compra.

7,6.4. Aproposta consolidada deve ser apresentada contendo todos os elementos do subitem 7 '6'3 e

sem erros, de forma que:

a) o preço total da proposta esteja compatível com o valor ofertado na fase de negociação;

bi não haja discrepância entre as operações aritméticas, notadamente o resultado das multiplicações

das quantidades com os preços unitários, bem como dos somatórios dos valores totais'

c) Os quantitativos e a especificação dos itens licitados e cotados deverão ser rigorosamente

conferidos pelos licitantes.
d) A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens em sua totalidade conforme

apresentado no edital, não podendo conter omissão, acréscimo ou decréscimo quantitativo;

e) A proposta deve contemplar as unidades de medida conforme descrito no Termo de Referência

apresentado pela administração, não podendo haver omissão ou divergência'

7.6.5. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

7.6,6. Constatado algum erro ou omissão na proposta final consolidada o Pregoeiro assinalará o

prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas) horas a pedido do interessado, para que o

licitante corrija exclusivamente as peças desconformes ou omissas, sob pena de desclassificação'

7.6.7. O atendimento à diligência não poderá acarretar, em nenhum caso, aumento do valor da

Proposta final consolidada obtida após a fase de lance/negociação'

7.6.8. Não procedida a correção ou saneamento da proposta final consolidada pelo licitante no prazo

assinalado, ou ainda remanescendo erro ou omissão, o licitante será desclassificado'

7.6.9.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

7.7. JULGAMENTO: Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos

preços unitários e totais em relação ao máximo estipulado para contratação, observados critérios

objetivos para definição do melhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as diretrizes e

demais condições estabelecidas neste edital.

7.8. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação'

7.9. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro poderá solicitar o envio dos

documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto

no subitem anterior.
7.10, O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital'

$¡'ä.ry,
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7,11, Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifesta

inexequíveis serão considerados desclassificados'

7.12. Não serão adjudicadas Propostas com preços unitários e/ou total superiores aos estimados

para a contratação constante do Termo de Referência'

7,1.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços que forem iguais ou inferiores

aos consignados no Termo de Referência da Prefeitura Municipal de Aracati/cE'

7.L4. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor' o

pregoeiro deverá examinar a oferta subsequente, permitida negociação, verificando a sua

aceitabilidade.
7,1.5. Após a etapa de envio de lances ou, caso não haja envio de lances' após o início da fase

compet¡t¡va, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art' 44 e art' 45 da Lei

Complementar ne 723, de 14 de dezembro de 2006'

7.1,6. tica assegurado, como critério de desempate, o exercício do direito de preferência para as

microempresas ou empresas de pequeno porte ao final da disputa de lances. Entende-se por empate

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno

porte sejam iguais ou até5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, sendo

facultada à microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a possibilidade de

apresentar proposta de preço inferior'
7.77. para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo empate, o Pregoeiro procederá da

seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame'

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem

7.!6, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito'

7.18. No caso de equivalência de preços pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.!6, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser

registrada em ata.

7.19. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7,!7, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.20. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei ne t4.I33, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de

preço em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos

nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.
7.21. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados Por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne I2'I87 ' de 29 dè

dezembro de 2009.

7.22. O Pregoeiro poderá, para analisar as Propostas de Preços, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões'

7.23. O pregoeiro não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem

preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

7,24. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares solicitados pelo

pregoeiro, os licitantes deverão apresentá-los em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo

preloeiro, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas, Na hipótese de inviabilidade técnica do

envio através do sistema, o Pregoeiro poderá definir outra forma de envio'

7.25. Adesclassificação de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema

para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES'

7.26.Serát desclassificada a Proposta de Preços que:

a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável ou

não sanada no prazo diligencial;

c) tiverem suas amostras desclassificadas;

d) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital;

e) apresentar valor unitário e/ou global acima do valor orçado pelo Município;

f) apresentar preços inexequíveis;
g) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração'

7.27. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÇão;

7.27.t. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 7.27, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7,28. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove

a exequibilidade da proposta.

7.29. Aclassificação dos licitantes será realizada pela ordem crescente de valor.

7,30. Após a fase de julgamento, o Pregoeiro:

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual deverá

ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena de

preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item L0 deste Edital. Encerrada a fase de

julgamento e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito recursal quanto

aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já finalizada.

b) iniciará a fase de habilitação.

7,31. DA ApREsENTAçÃo oRs AMosrRAs E Dos LAUDoS (LICITANTE PRovISIoRAMENTE clAsslFlcADo EM

PRtMETRO LUGAR)

7.3LI. O pregoeiro, após a fase de habilitação, deverá solicitar do (s) licitante (s) por meio do sistema BLL

COMpRAS a apresentação de amostras referente aos lotes 1 e 2, as quais deverão ser entregues no prazo de

até 10 (dez) dias contados da convocação, para fins de análise e verificação sobre o atendimento às

especificações constantes do edital. As amostras, deverão ser entregues no seguinte endereço Rua

Camurupim, ne 06, Pedregal, Aracati - CE - CEP:62.801-334, nos horários dc 7h30 às 11h e L3h30 às 17h. Caso

o prazo final de entrega recaia numa sexta -feira, o recebimento será cle 08h às 12h'

7.3L2. Após protocolar a entrega das amostras ao setor responsável, não cabe ao convocado a apresentação

de documentos complementares ou solicitar retirada do pedido de análise
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7.3r.3.As amostras apresentadas deverão guardar total compatibilidade com as especificações discriminadas

na proposta ofertada pelo licitante no certame'

7.3t.4.As amostras deverão estar acondicionadas de modo a garantir sua integridade até o uso'

7.3t.s.As amostras apresentadas deverão guardar total compatibilidade com as especificações discriminadas

na proposta ofertada pelo licitante no certame.

7,3!.6. As empresas que forneceram os itens objeto deste Termo de Referência, para amostra' os mesmos

ficarão em poder da Secretaria de lnfraestrutura, comprovando a autenticidade do solicitado, para serem

analisadas pela Comissão que avaliará a qualidade e o atendimento às especificações requeridas no Edital,

emitindo parecer aprovando ou contraindicando os itens apreSentadoS.

7.31.7. Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo devolvidas após a homologação do certame,

ressalvadas aquelas apresentadas pelo licitante vencedor que ficarão retidas provisoriamente até a entrega

definitiva do objeto.

7.31.8. Ao fim das avaliações, a comissão técnica da secretaria de lnfraestrutura, emitirá parecer

circunstanciado, com vistas a confirmar a compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações do

instrumento convocatório, podendo, caso entenda necessário, submeter às amostras à análise de Órgão

oficiais (ex.:lpEM, IMMETRO), às expensas do respectivo licitante, com o fito de melhor consubstanciar seu

parecer a ser emitido pela área técnica.

7.3t.g.Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve ser exigido do segundo e assim sucessivamente

até ser classificada uma empresa que atenda plenamente as exigências do ato convocatório.

7.3t.IO. Aprovadas as amostras, a proposta da empresa estará classificada.

7.3!.tt. A partir da data em que for homologado o processo licitatório, as amostras retidas estarão à

disposição das empresas que ofertaram as respectivas, devendo retirá-las, no local em queforam entregues no

horário das 08h às 12h e 14h às 17h, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

7.gt.!Z. O pregoeiro (a) dará a devida publicidade do resultado do Parecer Técnico das amostras através da

plataforma da BLLCOMPRAS, e publicado no Portalde LicitaçõesTCE, (flanelógrafo/quadro de avisos),

7.31.13. Em caso de REPROVAçÃO das amostras apresentadas, o Pregoeiro (a) deverá desclassificar o

arrematante, e proceder com a convocação do (s) Licitante (s), respeitando a ordem de classificação das

propostas de preços.

7.31.t4. As empresas que deixarem de apresentar as amostras dentro do prazo estabelecido no edital após a

convocação do (a) pregoeiro (a) ficará sujeito a sofrer às sançöes previstas no Art, 156, da Lei t4'733/2O21.

8. DA HABTLTTAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO

8.1. Havendo Proposta classificada aceitável, o Pregoeiro solicitará do licitante que apresentou a

melhor Proposta os documentos de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias,

determinadas no item 6 deste Edital, que serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no

prazo de 02 (DUAS) HOBAS, prorrogável por igual período, mediante solicitação da licitante

devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 6

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,

com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados.

8.3. Após a entrega dos documerrtos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas,

8.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

HABILITADO e a ele adjudicado o objeto do certame. 
ñ
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8.5. Após a fase de habilitação, o Pregoeiro

a) indagará aos licitantes sobre a intenção de recorrer dos atos praticados nessa fase, a qual devefá

ser manifestada imediatamente pelos interessados, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena de

preclusão, cujo recurso processar-se-á na forma do item 10 deste Edital' Encerrada a fase de

habilitação e não manifestada a imediata intenção de recurso, fica precluso o direito recursal quanto

aos fatos e matérias ocorridas nessa fase já finalizada'
g.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, sendo o licitante declarado vencedor do certame e a ele

adjudicado o objeto do certame.
g.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os subitens 4.3. e 4.4. deste edital.

9. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS

9.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados

em original, por cópia cuja autenticidade possa ser confirmada por Oficial de Registro Público, por

declaração de advogado na forma da lei, por certificação via rede mundial de computadores ou por

publicação em órgão da imprensa oficial'

9.j..j.. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da autenticidade

não possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu.
g.t.2.É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,

mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-

Brasil).

9.1.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
g.1,4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante o Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

9.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração de autenticidade

por advogado, o referido documento deve conter a identificação e assinatura digital do profissional

responsável pela declaração em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível

de confirmação eletrônica.
9.1.6, A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidöes, de documentos apresentados pelos licitantes, constitui meio legal de prova,

para fins de julgamento e habilitação.
9.L.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente legível e inteligível,

sem emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Agente de Contratação os documentos

apresentados em desacordo com este subitem.

9.L.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil.

9.L.9, Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por tradutor juramentado

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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g.1.j.0. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem como as de

falência e recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente O seU

período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para

a sessão pública, ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha

sobre a validade do documento em questäo'

9.1.11. Na análise dos documentos das propostas de preços e de habilitação, o Agente de

Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação'
g.t.tz. o licitante que deixar de apresentar documento exigido ou apresentar documento em

desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da fase subsequente do

processo licitatório.
9.1.13. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de forma

eletrônica, devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa ser realizada,

preferencialmente, mediante consulta direta em sítios oficiais na internet, ficando dispensada a

autenticação das declarações constantes do item 6 deste edital'
g.t.I4.Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realizada mediante consulta

direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema eletrônico, poderão ter seus originais

requisitados pelo Agente de Contratação, hipótese na qual deverão ser protocolados pelo licitante na

sede da Secretaria Municipal de Licitaçöes e Contratos Administrativos, sita a Rua Santos Dumont, ne

1.146 - Farias Brito, Aracati-CE, das OShOOmin às L4h0Omin, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a

partir do 1e dia útil subsequente à solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação ou

desclassif icação.

9.1.15. Compete exclusivamente ao licitante a responsabilidade pela efetiva entrega da

documentação tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da Central de Licitação e

pregões, não competindo qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros

prestadores de serviços de entregas postais (correios ou empresas de entregas).

9.1,16. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário,

devidamente comprovada pelo licitante no ato da apresentação do documento'

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento da proposta de preço, da habilitação ou

inabilitação de licitantes, da anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei ns 14.133, de2027 e da Regulamentação Municipal.
10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao final de cada fase, sob pena de

preclusão. Encerrada a fase licitatória correspondente e não manifestada a imediata intenção de

recurso, fica precluso o direito recursal quanto aos fatos e matérias ocorridas nas fases já finalizadas;

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos ao final da

divulgação dos resultados de cada fase, cujas matérias ficarão adstritas à respectiva fase;

tO.z.L O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais,

iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a fase de habilitação'

10.2.2. A administração somente conhecerá das matérias cuja intenção de recurso tenha sido

manifestada no tempo oportuno.
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo'
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a quar deverá proferir sua decisão no prazo de L0

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

1O.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

10.6. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data de intimação via sistema da apresentação das razões pelo recorrente'

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

10.7, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

10,g. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento'

j.0.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.bll.org.br
10.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não manifestada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno'

10,11. Os memoriais (razões de recurso) e contrarrazões deverão ser apresentados via sistema da

plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil: www.bll.org.br até às 00:00h do dia final do prazo de

apresentação.
tS.tZ. Decidido(s) o(s) recurso(s), observar-se-á o disposto no subitem L1'L' deste edital'

11. DA DECLARAçÃO DO VENCEDOR

L1.L. Será declarado vencedor do certame o Licitante que apresentar o Menor preço por lote,

conforme critério de julgamento adotado neste certame e, tenha atendido a todas as exigências

deste edital, cujo objeto a ele será adjudicado.

12. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO

12.t. Da sessão de Licitação será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes, as

propostas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e eventuais

recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de

Contratação.
12.2. Ao final da sessão, decididos os recursos eventualmente interpostos e declarado o vencedor, o

processo, devidamente instruído, será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, para fins de

análise e parecer e, depois, à Secretaria competente que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13. DA SUSPENSÃO DA SESSÃO

13.1. Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar

esta decisão no sistema eletrônico.
13.2. O Agente de Contratação, a qualquer tempo, poderá analisar as propostas e seus anexos,

solicitar amostras, pareceres técnicos, e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisões.
j.3.3. euando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessäo pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, através de mensagem eletrônica (chat)

divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
Ò,VN
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13,4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênciasr

com vistas ao saneamento de que trata a alínea "a" do item r2.2 deste edital, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema' O aviso deverá ser divulgado com'

no mínimo, 24 (vinte e qUatro) horas anterior à realização do prosseguimento da sessão' e a

ocorrência será registrada em ata.

14. CONSUTTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

14.L. eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei ns L4,1"33, de2OZL,ou para solicitar eSClareCimento sobre os seus termos, devendo protocolar o

respectivo pedido em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame'

L4.z. Somente serão aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações

apresentadas via plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil: www.bll.org.br até às 23:59h do dia

final do prazo de apresentação, que preencham os seguintes requisitos:

14.2.L.0 fato e o fundamento jurídico cle seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

e

14.2.2. O pedido, com suas especificações.

14.3, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

14.4. Aconcessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação'

14.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema via

plataforma BLL - Bolsa De Licitações do Brasil: www.bll.org,br, no prazo de até 3 (três) dias úteis,

limitado.ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas

I nstruções.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração

não comprometer a formulação das propostas.

14.8. D¡LIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a

autoridade superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

informações ou permitir que sejanr sanadas falhas meramente formais de documentação que

complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação

que deveria constar originariamente da Proposta, fixando prazo para a resposta de 2 (dois) dias.

t4.B.I. O(s) licitante(s) notificado(s) para prestar(em) quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.

ls. REVOGAçÃO E ANULAçÃO

15.1. O Município de Aracati-CE, em qualquer etapa do processo, poderá revogar a licitação por

motivo de conveniência e oportunidade ou anulá-la de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável'

16. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei

ne 1.4.1331202r.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 'no

sistema de registro de Preços'
1.6.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,

a Jescrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

1.6.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

16.6. A existência de preìos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçöes

estabelecidas, mas não obiigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a Contratação pretendida, desde que devidamente justificada'

L6.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

pri meiro classificado.

16.g. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovada a vantajosidade do preço.

16.9. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA

16.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

t6.g.Z. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado'

16.g.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
16.9.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas em regulamento.
16.9.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização

na forma prevista no edital, Poderá:
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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t7.t. Acontratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria

Gestora por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art' 95 da Lei ne 74'L33/2027'

17.tJ.Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata

de registro de preços'

t7.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação'

para assinar o .ontr.1o. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período' quando

solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito

pelo Município de Aracati/CE,

t7.2.j,. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixar de assinar o

contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação

das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente e implicará na imediata perda da

garantia da proposta em favor do órgão ou entidade licitante'

l-7.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais'

17.a. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(äo) seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os

preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art' 107 da Lei Nacional ne

14.t33/2021".
t7. .LAntes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administraçäo deverá

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo'

1.7.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

17.6.O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo Vll do Título lll da

Lei ne 14.133/2021.
17.7. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial

ou extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz.
17.8. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses
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a) supressão, por parte da Administraçã0, de serviços ou compras que acarrete modificação do valorl

inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125 da Lei ne M'I33/2021:

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3

(três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras Previstas;
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administraçäo por despesas de serviços ou fornecimentos;

e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução

do fornecimento.
j.7.9. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas tt6tt , ttc" e "d" do subitem 17.8. deste

edital, observarão as seguintes disposições:

a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual

tenha participado ou para o qualtenha contribuído;

b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll docaput do Art' I24 da Lei ne

L4.r3312027.
17.IO.Os emitentes das garantias previstas noart.96 da Lei net4.I33/2021 deverão ser notificados

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais.
L7.It. euando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a Contratada

será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

a) devolução da garantia;

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

c) pagamento do custo da desmobilização.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
18,j.. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas no respectivo orçamento municipalvigente, em favor Ao ÓnCÃO CONTRATANTE'

19. DAS CONDIçöES GERAIS DE EXECUçÃO DO CONTRATO

19,1. - Os critérios de execução do contrato estão previstos no termo de referência e na Minuta

Contratual, anexo deste edital.

20. DA FTSCALIZAçÃO:

20.1. Os critérios de fiscalização estão previstos no termo de referência e na Minuta Contratual,

anexo deste edital.

21. DOS PREçOS, DA LIQUIDAçÃO E DOS PAGAMENTOS

21.L. Os critérios de preços, da liquidação e dos pagamentos estão previstos no termo de referência

e na Minuta Contratual, anexo deste edital'

22,DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO

22.1. Os critérios de reajuste e do equilíbrio econômico e financeiro estão previstos no termo de

referência e na Minuta Contratual, anexo deste edital.
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23. DAs trurnnçörs ADMlNlsrRATlvAs E DAs PENALIDADES'

23.1. Os critérios de reajuste e do equilíbrio econômico e financeiro estäo previstos no termo de

referência e na Minuta Contratual, anexo deste edital

24. DrsPostçöes cenets
24.L. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e

do regular funcionamento da administração'

24.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade

Superior mediante aplicação da Lei ne t4'13312021.

24.3. O não atendim.ntò d" exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua

proposta durante a realização da sessão pública deste pREGÃO ELETRÔNlCO.

24.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à

contratação,
24.5. AHomologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor.

24.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela

decorrentes.
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

24.B.Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro

da Comarca de Aracati-CE.

24.9, euaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão serobtidas na Secretaria Municipal

de Licitações e Contratos Administrativos, sita a Rua Santos Dumont, ne tI46 - Farias Brito, Aracati-

CE, das 08h0Omin às 14h0Omin ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará

(TCE/CE): https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil : https://www, bll.org, br/,
24.L0. O ed¡tal e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Central

de Licitação e Pregões.

24.1J. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas neste

lnstrumento Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes

quando da elaboração de suas propostas.

24.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

indenização, fica assegurado à autoridade competente:
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência

aos interessados na forma da legislação vigente.

b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

24.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário - no curso do

processo, os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a

anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no sistema da Plataforma

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil: https://www.bll.org.br/

Aracati/CE, 05 de setembro de 2025

Gilca Paula Silva Segundo

Ordenadora de despesas da Secretâria de Infraestrutura do Município de Aracati
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1. TNFoRMAçöes e ¡Rnls

t.t. Ôrgão Gerenciador:
Secretaria de lnfraestrutura de Aracati/Ce.

t.z.Ôrgão (s) ParticiPante (s):

( )Sim(x )Não
1.3. Natureza do Objeto
( )Sim ( x )Não: Se enquadra na categoria "bens de luxo";

( x ) Sim ( ) Não: Possui características usuais de mercado'

1.4. Natureza do Contrato
( x ) Comum;
( ) Continuado;
( ) Por escopo.

2, DO OBJETO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação

Equipamentos de Playground e Academia ao Ar Livre, Gradis com

Piso Emborrachado.

2.2. DETALHAMENTO DOS ITENS, qUANTIDADES E PREçOS

para Fornecimento e lnstalação de

em Concreto Armado com Meio Fio e
de empresa
Portões, Base

LOTE 01 - FORNECIMENTO E I

PERMANENTE

DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR TIVRE - MATERIAIS DE AqUlsl

V. UNIT V. TOTATUNID QUANTESPECTFTCAçÕES DOS EQU t PAMENTOS
ITE

M

10,00 1o.736,29 ro7.362,90UN

SIMULADOR DE REMO: Metalon

central de secção quadrada

1.20x120x3 ffiffi, metalon de

acessórios 40x40x3mm. Estrutura
galvanizadaaepinturaa
polyester. Rolamentos blindados
encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15 mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser, Dimensões aproximadas:

1343x650x1294mm. Garantia e

manutenção: 01 ano.

8.545,54 85.455,40

ff.

UN 10,002

SURF: Metalon central de secção

quadrada 120x120x3 ffiffi,

metalon de acessórios

40x40x3mm. Estrutura

galvanizada a e pintura a poliéster.

Rolamentos blindados
encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 nrm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser. Dimensões aproximadas:

1
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72}X66tx7573mm. Garantia e

manutenção: 01 ano. Placas de

instrução com descrição de

exercícios, frequência

recomendada e cuidados

13.086,89 130.868,90UN 1.0,00[r

PATINS: Metalon central de

secção quadrada 120 x1.20x 3 mm,

metalon de acessórios

40x40x3mm. Tubo inox diâmetro

35mm. Estrutura galvanizada a e
pintura a polyester. Rolamentos

encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de esPessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser. Dimensões aproximadas:

t220x48tx!514mm. Garantia e

manutenção: 01. ano.

3

UN 10,00 73.492,49 t34.924,904

ELEVADOR: Metalon central de

secção quadrada 120x120x3mm,

metalon de acessórios

40x40x3mm. Estrutura
galvanizadaaepinturaa
polyester. Rolamentos

encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser. Dimensões

aproximadas:1.360x650x1.829m.

Garantia e manutenção: 01 ano.

127.456,70UN 10,00 t2.745,67

CAVALO: Metalon central de

secção quadrada 120x120x3 mm,

metalon de acessórios

40x40x3mm, Estrutura
galvanizadaaepinturaa
polyester. Rolamentos
encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser, Dimensões aproximadas:

916x560x1513mm. Garantia e

manutenção: 01 ano.

5
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""...' c/

143.906,70UN L0,006

ESQUI SIMPLES: Metalon central

de secção quadrada

120xL20x3mm, metalon de

acessórios 40x40x3mm. Estrutu ra

galvanizadaaePinturaa
polyester. Rolamentos

encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8

mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser. Dimensöes

aproximad as: 1340x649x1455 mm

Garantia e man 01 ano.

10,00 14.377,44 143.774,40J UN7

EXTENSÃO DE PERNAS: MCTAION

central de secção quadrada

120x1.20x3 ffiffi, metalon de

acessórios 40x40x3mm. Estrutura
galvanizadaaepinturaa
polyester. Rolamentos

encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura. Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser. Dimensöes

aproximadas:1039x550x1880mm
. Garantia e manutenção: 01 ano.

110.356,1.0UN 10,00 11.035,61

EXTENSÃO DE BRAÇOS: Metalon
central de secção quadrada 120 x

!20 x 3 ffiffi, metalon de

acessórios 40x40x3mm. Estrutura
galvanizadaaepinturaa
polyester. Rolamentos

encastrados em tubo mecânico de

secção circular de 60 mm com 8
mm de espessura, Assentos em

borracha de 15mm de espessura.

Placa informativa em acrílico com

2 mm de espessura gravada a

laser, Dimensões

a proximadas :904x710x1700m m.

Garantia e manutenção: 01 ano.

10,00 r0.262,92 102.629,20

a\

UN

BALANÇA: Tubo de seção

quadrada t20 x 720 mm com 3

mm de espessura metalizado e

lacado. Rolamentos encastrados

em tubo mecânico de seção

circular de 60 mm com 8 mm de

espessura. Polietileno tricolor
com 19 mm de espessura. Placa

9
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informativa em laminado de alta

pressão (HPL) com 9 m de

espessura, com informação
da a laser

83.794,3010,00 8.379,43UNI10

VOLANTES: Tubo de seção

quadrada I20 x 720 mm com 3

mm de espessura metalizado e

lacado. Rolamentos encastrados

em tubo mecânico de seção

circular de 60 mm com 8 mm de

espessura. Placa informativa em

laminado de alta pressão (HPL)

com 9 m de esPessura, com

info a a laser.

79.085,00UN 10,00 7.908,50

ABDOMINAIS: Tubo de seção

quadrada 720 x t20 mm com 3

mm de espessura metalizado e

lacado. Rolamentos encastrados

em tubo mecânico de seção

circular de 60 mm com 8 mm de

espessura. Polietileno tricolor
com 19 mm de espessura. Placa

informativa em laminado de alta
pressão (HPL) com 9 m de

espessura, com informação
gravada a laser.

120.142,50UN 30,00 4.O04,75

SIMULADOR DE BICICLETA

INDIVIDUAL: Fabricado com

tubos de aço carbono de no

mínimo 2" lrx2mm;2" x 3 mm;

chapas de aço carbono com no

mínimo 4,75 mm para ponto de

fixação do equipamento e 2 mm
para banco e encosto com

dimensões de 335 mm x 315 mm

soldado e com bordas

arredondadas; chumbador
paraboult de no mínimo 3f8" x 2
%". Parafusos e porcas de fixação

zincadas; tampão embutido
interno em plástico injetado de no

mínimo 2" lz com acabamento
esférico acompanhando a

dimensão externa do tubo. Deve-

se utilizar tratamento de

superfície à base de fosfato,
película protetiva de resina de
poliéster termo endurecível

colorido com sistema de

deposição de pó eletrostático
e/ou alumínio. Adesivo refletivo
destrutível de identificação de
produto, dos músculos

tffi
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exercitados e dicas Para uso e

funções do aparelho, dados do

fabricante e contato Para

assistência técnica. Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensões

mínimas de 8 x 6 cm. Dimensöes:

Altura: 550 mm a 1300 mm /
Largura: 300 mm a 800 mm /
Profundidade: 900 mm a 1300

mm. Proteção anticorrosão
através de galvanização a fogo

Capacidade do equiPamento: 01

usuário. Garantia mínima de 01

ano.

4.603,40 138.102,00UN 30,00

VOLANTE VERTICAL DUPLO:

Especifi cações mínimas: estrutura
principal em tubo redondo de 4"

mm na chapa 2mm, estrutura

secundária em tubo de!" !f2" na

chapa 2mm, tubos cortados a

laser, base em ferro trefilado para

montagem do equipamento,
chapas dobradas a frio com

matriz, pintura com acabamento
siliconado e brilhante, tratamento
de superficie por 04 banhos
químicos sequenciais de imersão,
pintura em poliéster apropriada
para uso externo, parafuso /2" xt"
zincado com porca autotravante
base superior e inferior com

flange de 260 mm x %" com seis

orificios de fixação, solda por
processo mig, articulações com

rolamento 6205 DDU, retentor de

vedação em borracha dupla
automotiva, cubos de 2" em aço

1045. Adesivo refl etivo destrutível
de identificação de produto, dos

músculos exercitados e dicas para

uso e funções do aparelho, dados

do fabricante e contato para

assistência técnica. Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensöes

mínimas de 8 x 6 cm. Dimensões:

Altura: 1500 mm a 2000 mm /
Largura: 350 a 750 mm /
profundidade: 500 a 1200 mm.

Proteção anticorrosão através de
galvanização a fogo Capacidade

RUA CAMURUPIM, No 06 - PEDREGAL - CEP: 62.801-334
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do equipamento: 02 usuários.

Garantia mínima de 01 ano.

5.587,62 !67.628,60
I
¡
i

I
i

\
i,

i
:

t

UN 30,00

SIMULADOR DE ESQUI

INDIVIDUAL: Devem ser

produzidos com tubos e chaPas

em alto carbono de alta

resistência, com dimensões de 2"

Yr, !' Y2 e 1" com espessuras

mínimas de 2,00 mm e tubo 50 x

30 x 2,0 mm, orificios tubulares:
extremidades superiores,

inferiores e móveis blindados em

chapa 14. Os eixos devem ser

maciços e usinados para

rolamentos duplos (tipo Zz).

Solda: Processo mig. Pintura:

Submetido a tratamento esPecial

de superficie para método
eletrostático epóxi utilizando
misturas de resinas em poliéster

de alta resistência a

meteorização. Componentes:

Polipropileno e PVC flexível.

Parafusos: Aço zincado. Adesivo

refletivo destrutível de

identificação de produto, dos

músculos exercitados e dicas para

uso e funções do aparelho, dados

do fabricante e contato para

assistência técnica. Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensöes

mínimas de 8 x 6 cm, Dimensöes:

Altura: 1300 mm a 1600 mm /
Largura: 500 a 7O0 mm I
profundidade: 1100 a L300 mm.
Proteção anticorrosão através de
galvanização a fogo Capacidade

do equipamento: 01 usuário.

Garantia mínima de 01 ano.

4.749,53 142.485,90

r,'._

UN 30,00

SIMULADOR DE CAMINHADA
INDIVIDUAL; Devem ser
produzidos com tubos e chapas

em alto carbono de alta

resistência, com dimensões de 2"

%,2' !' com espessuras mínimas

de 2,00 mm, orifícios tubulares:
extremidades su periores,

inferiores e móveis blindados em

chapa 14. Os eixos devem ser

maciços e usinados para

rolamentos duplos (tipo zz).

Solda: Processo mie. Pintura:

15
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Submetido a tratamento esPecial

de superfície para método
eletrostático epóxi utilizando

misturas de resinas em Poliéster
de alta resistência a

meteorização, ComPonentes:

Polipropileno e PVC flexível.

Parafusos: Aço zincado. Adesivo

refletivo destrutível de

identificação de produto, dos

músculos exercitados e dicas Para
uso e funções do aparelho, dados

do fabricante e contato Para

assistência técnica. Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensões

mínimas de 8 x 6 cm. Dimensões:

Altura: 950 mm a 1450 rnm /
Largura: 850 a 1100 mm I
profundidade: 800 a 1200 mm.

Proteção anticorrosão através de
galvanização a fogo Capacidade

do equipamento: 01 usuário.

Garantia mínima de 01 ano.

5.483,54 t64.506,20

A

UN 30,00

TWIST LATERAL DUPLO: ESITUtUTA

principal em tubo redondo de 4"
na chapa 3mm, estrutura

secundária em tubo de2" eltf 4"
na chapa L4, tubos cortados a

laser, base em ferro trefilado para

montagem do equipamento,
chapas dobradas a frio com
matriz, pintura com acabamento
siliconado e brilhante, tratamento
de superfície por 4 banhos
qufmicos sequenciais de imersão,
pintura em poliéster apropriada
para uso externo, parafuso 1/2 x

1" zincado com porca

autotravante, base superior e

inferior com flange de 260mm x
t/4 com seis orificios de fixação,

solda por processo mig,

articulações com rolamento 6205

DDU, retentor de vedação em

borracha dupla automotiva, cubos

de 2" em aço 1045, pegadas

superior para proporcionar maior
estabilidade ao usuário. Adesivo

refletivo destrutível de

identificação do produto, dos

músculos exercitados e dicas para

uso e funções do aparelho, dados

L6
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do fabricante e contato Para

assistência técnica APlicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensões

mínimas de 8x6cm; Dimensões:

altura: 1200mm a 1750mm

/largura: 700mm a 1200mm /
profundidade: 900mm a 1200mm

Proteção anticorrosão através de

galvanização a fogo CaPacidade

do equipamento: 2 usuários

Garantia mínima de 1ano.

354.803,40

,?\

UN 30,00 11.826,78

MULTr EXERCTTADOR 6 FUNçõES:

Estrutura principal em estruturas
de aço carbono 4' x 2mm,

estrutura secundária em tubos de

aço carbono de 2" x2,00mm.
Peças de movimentação
produzidas em tubo de aço

carbono de 1" x 2,00mm com

flange de fixação em aço carbono
de 240mm x3/8". Todas as porcas

autotravantes e parafusos com

trava rosca de alto torque, todos

zincados. Acabamentos

arredondados, sem arestas ou

cantos vivos. Os produtos devem

ser montados através do sistema

de montagem mig e mag e devem
passar pelo tratamento de

fosfatização e pintura feita pelo

sistema epóxi poliéster para uso

externo e interno. Base de fixação

do aparelho com cortes a laser

sendo fixado ao piso com

chumbadores parabolt. Adesivo
refletivo destrutível de

identificação do produto, dos

músculos exercitados e dicas para

uso e funçöes do aparelho, dados

do fabricante e contato para

assistência técnica Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensöes

mínimas de 8x6cm; Dimensões:

altura: 1550mm a 2050mm /
largura: 900mm a t200mm /
profundidade: 2500mm a

3000mm Proteção anticorrosão
através de galvanização a fogo
Capacidade do equipamento: 4

usuários Garantia mínima de 1

ano.
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ACADËMIA AO AR LIVRE

PLACA ORIENTATIVA:

Equipamento com tubos e chaPas

de aço carbono de alta

resistência, sob dimensöes de 2" e

!%" com espessuras mínimas de

2,00mm. Moldura em chaPa L8,

Orificios tubulares e extremidades
superiores blindada em chaPa 14.

Solda: processo mig Pintura:

Submetido a tratamento esPecial

de superfície para o método

eletrostático epóxi utilizando

misturas de resinas em Poliéster
de alta resistência a meteorização

Componentes: PoliProPileno

Adesivo em impressão digital de

alta fixação Parafusos em aço

zincado Dimensões: altura:
1800mm a 2500mm /largura:
600mm a 2200mm /
profundidade: 50mm a 150mm

Proteção anticorrosão através de
galvanização a fogo Garantia

mínima de 1 ano.

750.174,60

^\

UN 30,00 5.005,82

SIMULADOR DE CAVALGADA

INDIVIDUAL: Equipamento

produzido a partir de tubos e

chapas em aço carbono de alta

resistência, sob dimensöes de 4",

2' tf2 2", tu 7f2, !f4 e !" com
espessuras mínimas de 2,00mm.

Orificios tubulares, extremidades
superiores, inferiores e móveis

blindados em chapa 1.4 Os eixos

devem ser maciços e usinados
para rolamentos duplos (Epo zzl
Solda: Processo mig Pintura:

Submetido a tratamento especial

de superfície para o método
eletrostático epóxi Utiliza ndo

misturas de resinas em poliéster
de alta resistência a meteor¡zação

Componentes: Polipropileno e

PVC flexível Parafusos em aço

zincado Adesivo refletivo
destrutível de identificação do
produto, dos músculos

exercitados e dicas para uso e

funções do aparelho, dados do

fabricante e contato para

assistência técnica Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensões

ffi
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mfnimas de 8x6cm; Dimensões:

altura: 950mm a 1500mm I
Largura: 350mm a 600mm I
profundidade: 550mm a L300mm

Proteção anticorrosão através de

galvanização a fogo CaPacidade

do equipamento: 1 usuário

Garantia mínima de 1 ano.

UN 30,00 4.8t4,63 144.438,90

l:/

20

ROTAçÃO DIAGONAL DUPLA:

Especifi caçöes mfnimas: estrutu ra

principal em tubo redondo de 4"

na chapa 2mm, estrutura

secundária em tubo de 2" ! tf["
na chapa 14, tubos cortados a

lase¡ base em ferro trefilado Para

montagem do equiPamento,
chapas dobradas a frio com

matriz, pintura com acabamento
siliconado e brilhante, pegadas

emborrachadas. Tratamento de

superficie por 4 banhos químicos

sequenciais de imersão, Pintura
em poliéster apropriada para uso

externo, parafuso tf2xl" zincado

com porca autotravante base

superior e inferior com flange de

260mm xtl4 com seis orificios de

fixação, solda por processo mig,

articulações com rolamento 6205

DDU, retentor de vedação em

borracha dupla automotiva, cubos

de 2" em aço 1045. Adesivo

refletivo destrutível de

identificação do produto, dos

músculos exercitados e dicas para

uso e funções do aparelho, dados

do fabricante e contato para

assistência técnica Aplicação no

montante estrutural central do

equipamento com dimensões

mínimas de 8x6cm; Dimensões:
altura: 1200mm a 1550mm /
largura: 750mm a 1500mm /
profundidade: 1100 mm a

1500mm Proteção anticorrosão
através de galvanização a fogo
Capacidade do equipamento: 2

usuários Garantia mínima de 1

ano.
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351.513,76UN 4,00 87.878,44

MULTI e snçÃo: Estrutura

multifuncional comPosta Por 10

metalons de aProximadamente

80mmx80mmx3mm, 2 bancos

para abdominal com

revestimento em borracha de

pneu reciclada de L5 mm de

espessura aproximadamente, 2

plataformas para solto à 40 e 50

cm aproximadamente do solo

revestidas a borracha de Pneu
reciclado com 15 mm espessura

aproximadamente, 8 barras Para

elevação em diferentes alturas em

tubo de diâmetro de

aproxinradamente 35 ffiffi, t
espaldar horizontal, dois alvos em

chapa de 3 mm aproximadamente
para Wall ball, 2 pontos em "V"
para execução de tríceps, 2

pontos em "V" para remada e

puxada com corrente galvanizada

de 5 mm e manoplas metálicas.

Estrutura galvanizada e com

pintura poliéster a pó. Dimensões

aproximadas: 4,10m x LOm x

2,66m. lnclui placa informativo
com aproximadamente
200mmx300mm em chapa

adesivas e proteção em acrílico de

2 mm, poste de fixação em
metalon 80x80x3mm. Estrutura
galvanizada a quente e pintura a

poliéster com textura. Garantia e
ma 01 um ano.

66.677,O4

ñ\

UN 3,00 22.225,68

ESTAçÃO DE ACADEMIA AO AR

LIVRE PARA CADEIRANTES:

Puxador - desenvolve a

musculatura dos membros
superiores r Rotação de braços

através de "pedivela" - melhora a

mobilidade das articulações dos

membros superiores. b) Volante
diagonal duplo em S - melhora a

mobilidade das articulaçöes dos

membros superiores. c) Peitoral -

desenvolve a musculatura dos

ombros, 2, Fabricação em aço

carbono, tubo de 4' com
espessura mínima de 2mm tubo
de 2"x2mm e tubo de !" lrx2mm
designação copant 1005 a 1020,

comprovados através de laudos

'ffiffi
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técnicos aferidos em laboratórios

capacitados com resultados de

ensaios satisfatórios conforme a

NBR NM 87lOut2000 com

estrutura principal em tubo de

aço carbono seção circular de no

mínimo 4', com 2 mm de

espessura dobrados em viradeira

hidráulica. DIMENSõES: Altura:

1900mm a 2700 mm, Largura:

1500mm a 1900mm,

Profundidade: 1600mm a

2200mm
3.L66,354,20LOTE 1

LoTE 2 - FoRNEcIMENTO E INSTAIAçÃO DE EQU¡PAMENTOS DE PLAYGROUND AO AR

PERMANENTE

LIVRE - MATERIAIS DE AQU

V. UNIT V. TOTALUNID QUANTES DOSITEM ESPEC

258.759,20UN 10,00 25.875,9223

TORRE COM ESCORREGADOR:

Estrutura em madeira ecológica de

seção quadrada 100 x 25 cm,

Laterais em plástico rotomoldado,
cobertura em telhado de 4 águas

em plástico rotomoldado.
Componentes de união com
parafusos com tratamentos uv.

Acabamento Curvados e

Arredondados, Livres de Arestas,

Oferecendo Total Segurança E

Conforto Aos Usuários. Cor: Várias,

Medindo 5000 X 3100 mm. Ns de

utilizadores: 3, Altura da queda:

1300 mm. Garantia de 01 (um) ano.

10,00 11.353,82 113.538,20

il

UN

BALANçO DUPLO: Confeccionado

em madeira ecológica seção 9x9cm,

trave superior secção 140x50x3mm,

Rolamentos em ferro galvanizado a

fogo. Cadeiras em borracha

vulcanizada e com reforço em

alumínio no interior, ou duas
cadeiras de plástico inclusivas, com

encosto, trava e cinto de segurança,

nas dimensões 0,35x0,32x0,34m.

Correntes de 8mm galvanizadas

Dimensöes (CxLxA): (3,50 m a 2,35

m).

77.035,50

fr\
A\

30,00 2.567,85UN25

GANGORRA SIMPLES:

Confeccionada em eucalipto
tratado e auto clavado envernizado

com stain ou similar 10 a 12mm, de

2,50x0,70m. 02 Assentos

confeccionado tabuas

24
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muiracatiarade0,20x030m. 02

Apoios de mãos com tubo
galvanizado de 1" na cor verde.

Dimensões (C x L x A): (2,75 m a 2,85

m) x (1,95 m a 2,05 m) x (0,65 m a

0,75 m). DIMENSÕES:

COMPRIMENTO 3,OOM, LARGURA

0, ALTURA A 1,20M

3.368,L0 1.0L.043,00UN 30,00

GANGORRA DUPLA:

CONFECCIONADA EM TORAS DE

MADEIRA DE EUCALIPTO

AUTOCLAVADO E ALçAS DE APOIO

CONFECCIONADAS EM MATERIAL

METÁLICO, COLORIDAS EM

PINTURA ELETROSTÁTICA.

Confeccionada em eucaliPto

tratado e auto clavado envernizado

com stainou similar 10 a 12mm, de

2,50x0,70m. 02 Assentos

confeccionado tabuas

muiracatiarade0,20x030m. 02

Apoios de mãos com tubo
galvanizado de 1" na cor verde.

Dimensões (C x L x A): (2,75 m a 2,85

m) x (L,95 m a 2,05 m) x (0,65 m a
0,75 m), DIMENSÕES:

COMPRIMENTO 3,OOM, LARGURA

O,80M, ALTURA O,60 A 1,20M.

355.447,20UN 80,00 4.443,09

BRINQUEDO MOLA: Assento e

figura em forma de animal em
polietileno de 9mm de espessura

com proteção UV. Gravações em

baixo relevo com detalhes do

animal, Estrutura em mola

galvanizada e pintura eletroestática
com tratamento de proteção UV.02

Suporte para mãos e pés em seção

circular mínima de 30mm em
plástico rotomoldado colorido com
proteção UV.01 Mola de caminhão
com 20mm de espessura e

450x200mm. Acabamentos

curvados e arredondados, livres de

arestas e Pontas. Cores: Várias e

Variáveis. Dimensões (CxLxA): (0,85

m a 0,95 m) x (0,25 m a 0,35 m) x
(0,85 m a 0,95 m). lnstalação e

montagem no local, resistentes às

ações climáticas, tratamento
antiferrugem.

ffi
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6.783,90 L01.,758,5015,00UN28

CAVALINHO DUPLO: Estrutura

madeira de eucaliPto com

tratamento autoclave, cada tronco

medindo de 16 cm a l'8 cm de

diâmetro, ferragens Para

sustentação e parafusos embutidos
galvanizados; área de ocuPação:

L,50 m x 2,50 m, altura de 1,80 m;

02 cavalinhos nas cores vermelho e

azul de madeira (maçaranduba -
madeira de lei) 0,25 m x 0,90 x 0,5

m, Cores Disponíveis: Azul e

Vermelho.

de

L.6t7,93 48.537,90UN 30,00

BANCO COM ENCOSTO: Estrutura

toda em eucalipto com tratamento
autoclave com encosto e assentos

nas cores vermelho e amarelo em

tábua de Angelim de 30 cm de

largura. Parafusos embutidos e

galvanizados; área de ocupação:

0,60mlargurax1,50mde
comprimento. Cores DisPoníveis:

Amarelo e Vermelho.

54.282,1010,00 5.428,2t
ñffrrffi#û

UN

TÚNEL DE PNEUS; TúneI com

madeira de eucalipto com

tratamento autoclave e arcos

coloridos de pneus; composto Por
15 arcos com altura 1,00 m x 0,90 m

de largura. Cores Disponíveis:

Amarelo, Az.ul, Branco, Vermelho e

Verde.

30

9.274,37 92.743,70

N,

UN 10,00

PLAYGROUND TIPO PONTE COM

TELHADO: PLAYGROUND COM PISO

DE MADEIRA DE EUCALIPTO:

Suspenso a 1,10m do chão e área de

2,20m x 1,50m; telhado
confeccionado em meia lua de

madeira eucalipto com tratamento
autochavo; área de ocupação do
parque: 15,0m x 4,0m.

Componentes:01 Escada de acesso

com corrimão, fechado com corda;

0L Escorregado confeccionada em

madeira angelim (madeira de lei),
pintura nas bordas laterais na cor

vermelha; 01 teia de cordas na cor

azul, tipo quadrado de madeira:

rede de corda de polipropileno de

alta resistência para escalada; 01

ponte pênsil de madeira com

corrimão laterais e cabo de aço

medindo 7 a 8 de diâmetro
galvanizado; 02 balanços laterais de

29

31
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madeira (angelim) com estrutura

em x de madeira de eucaliPto

tratado, dimensão h=3m com

parafusos galvanizados, pintura do

assento na cor vermelho.

302,090,1030,00 10.069,67UN

PLAYGROUND TIPO CASA TARZAN,

sEM BALANçO (TORRE COM

ESCORREGADOR EM EUCALIPTO):

cOMPOSTA POR: PLATAFORMA

MINI COM TELHADO, ESCADA E

EScoRREGADoR. Ánen DE

ctRCULAÇÃO: 2,35 X 7,00M

MEDIDAS EXATAS DO

EQUIPAMENTO: 1,35 X 4,15M -

IDADE RECOMENDADA: 3 A t2
ANOS. ACABAMENTO EM STAIN

TRIPLO FILTRO SOLAR.

10,00 7.803,23 78.032,30UN

PLAYGROUND TIPO PONTE SEM

TELHADO: PLAYGROUND ÏIPO

PONTE EM MADEIRA DE

EUCALIPTO, DIMENSÕES: 5,80M DE

COMPRIMENTO; 4,2OM DE

LARGURA; 2,40M DE ALTURA.

COMPOSTO POR: 01 PLATAFORMA

COM TAMANHO APROXIMADO DE

!,!0 x 1,10M (coM ACESSO

ATRAVÉS DE ALçAS DE APOIO, COM

PINTURA ELETROSTÁTICA); 01

ESCORREGADOR EM FIBRA E

PINTURA EPÓXI; 01 PONTE PÊNSIL

DE TRONCOS, MONTADA COM

CABOS DE AçO PARA

PROPORCTONAR BALANçO E

CORRIMÃO NAS LATERAIS COM

TRAMA DE CORDAS DE SEDA PARA

PROPORCIONAR SEGURANÇA; 01

TELA DE ESCALADA; 01 ESCADA DE

ACESSO; 01 BALANçO SIMPLES

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO

INJETADO.

1.043.068,92M 2.022,00 515,8634

CERCA/GRADIL NYLOFOR

H=1,03M, MALHA 5 X 20CM - fio
4,30mm, com fixadores de
poliamida em poste 40 x 60 mm

chumbados em base de concreto
(exclusive está), revestidos em

poliéster por processo de pintura

eletrostática (gradil e poste), nas

cores verde ou branca

fornecimento e instalação

RUA CAMURUPIM, No 06 - PEDREGAL - CEP: 62 801-334
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43.370,40UN 40,00 7.O84,2535

PORTAO DE ABERTURA/ GIRO, CM

gradil de metalon redondo de 3f 4"

vertical, com requadro,

acabamento natural. Altura-

l=L.20m h=1,03m

2.580.480,008.400,00 307,20M236

nqulslçÂo DE Ptso DE coNcRETo
FCK=15MPa ESP.= 12cm, ARMADO

C/TELA DE AÇO, INCLUINDO

LASTRO DE CONCRETO

REGULARIZADO E DRENAGEM

coM RALo, TUBo E coru¡xö¡s oE

PVC: Piso de concreto armado com

tela de Aço CA-60 de malha 10x10,

de espessura mínima de 12 cm,

executado sobre base regularizada

de 5 cm. A execução inclui a

implantação de drenagem de águas

pluviais, com ralo seco de PVC rþido
e tubo e conexöes de PVC DN 25

mm ou /o", possibilitando o

escoamento das águas adequado
até o sistema de microdrenagem
mais próximo.

124,60 347.634,00M 2.790,0O37

AqursrçÂo DE MElo Flo:
descrição: meio fio pré-moldado de

concreto com 1m de comprimento,
altura de 0,30m e largura 0,07m.

8.400,00 475,57 3.994.788,00

N'-

M238

AQUTSTçÂO DE PISO

EMBORRACHADO EM PLACAS:

Ptso DE SEGURANçA

EMBORRACHADO - Piso de

borracha, sendo a parte superior
lisa chanfrada 50cm x 50cm e a

parte inferior com bolsas para

amortecimento de queda e

drenagem de águas pluviais. Piso

Ecológico composto de grânulos de
pneus de caminhão reciclado para

utilização em áreas externas,

aglomerado e prensado, t00%
pigmentada Placas de 1m x 1m,

Especificações: Largura: 1,00 m X

Comprimento: 1.,00 m x Espessura:

0,04 m; ideal para Playground;

TNFORMAçöES GERAIS: Piso

Permeável (drenante) em múltiplas
direções em toda sua dimensão.
Não produz odor de borracha
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convencional. (lnodoro e atóxico).

Piso com Certificação de acordo

com as especificações da norma de

segurança de PlaYgrounds ABNT NR

t6O7t-3 para contemPlar o índice

crítico de quedas (HlC 1'8m ou

superior) necessário nas Placas

emborrachadas a aPlicar nos

playgrounds, instalados ou a instalar

nos espaços objeto desta licitação.

Não utiliza pinos, gramPos ou

qualquer material rígido que afete a

segurança e coeficiente de

amortecimento da Placa

emborrachada, nas cores Preto,
verde, terracota e azul.

Fornecimento e lnstalação. O Piso
de borracha pode ser lavado com

água e sabão neutro; resistente aos

raios UVA; pode ser utilizado
mangueira ou jato de água movido
a pressão desde que seja com

pressão moderada; não usar

produtos químicos que contenham
solventes ou abrasivos.

9,t19.742,92

Z.Z.t. O valor estimado da presente contratação é de R$ L2.286.O97,t2 (Doze milhões duzentos e oitenta e seis mil

noventa e sete reais e doze centavos), conforme pesquisa de preços acostada aos autos do processo licitatório.

2.3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2,3.1.4 Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃo cOMo UM TODO E DOS REQUISITOs DA CONTRATAçÃO

3.1. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Atualmênte, o Município conta com diversos equipamentos públicos já implantados e disponíveis à população'

Dando continuidade às açöes de promoção da saúde e do bem-estar, o foco desta iniciativa é a ampliação da rede de

equipamentos urbanos, por meio da aquisição e instalação de novos playgrounds e academias ao ar livre.

Reconhece-se a importância da atividade fisica regular e do acesso a espaços de lazer como fatores essenciais para a

melhoria da qualidade de vida da população. Por isso, a proposta visa expandir a cobertura desses equipamentos,

garantindo que um número maior de crianças, jovens, adultos e idosos tenha acesso a locais adequados para o lazer,

a prática esportiva e a convivência social.

Os playgrounds, carinhosamente chamados de "parquinhos" e as academias ao ar livre desempenham um papel

fundamental na paisagem urbana, promovendo a inclusão social, a integração comunitária e estimulando a economia

local, Assim, a aquisição de novos conjuntos de equipamentos representa um investimento estratégico na valorização

dos espaços públicos, ampliando as oportunidades de uso coletivo e atendendo à crescente demanda da população

por áreas seguras e acessíveis de lazer e atividade fisica.
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DESCRTçÃO DA SOtUçÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE:

O objeto descrito neste DFD consiste na aquisição e implantação

livre e de piso emborrachado, incluindo:

a) 1.0 unidades de Simulador de Remo;

b) 10 unidades de Surf;

c) 10 unidades de Patins;

d) 10 unidades de Elevador;

e) 10 unidades de Cavalo;

f) 10 unidades de Esqui Simples;

C) 10 unidades de Extensão de Pernas;

h) 10 unidades de Extensão de Braços;

i) 10 unidades de balança;

j) 10 unidades de Volantes;

k) 10 unidades de Abdominais;

l) 30 unidades de Simulador de Bicicleta lndividual;

m) 30 unidades de Simulador de Volante Vertical Duplo;

n) 30 unidades de Simulador de Esqui lndividual;

o) 30 unidades de Simulador de Caminhada lndividual;

p) 30 unidades de Twist Lateral duplo;

C) 30 unidades de Multi Exercitador 6 funçöes;

r) 30 unidades de Placa Orientativa;

s) 30 unidades de Simulador de Cavalgada individual;

t) 30 unidades de Rotação diagonal dupla;

u) 04 unidades de Multi Estação;

v) 03 unidades de Estação de academia ao ar livre para cadeirantes;

w) 10 unidades de Torres com escorregador;

x) 10 unidades de Balanço Duplo;

y) 30 unidades de Gangorra Simples;

zl 30 unidades de Gangorra Dupla;

aa) 80 unidades de brinquedo-mola;

bb) 15 unidades de Cavalinho Duplo;

cc) 30 unidades de Banco com Encosto;

dd) 10 unidades de Ttinel de Pneus;

ee) 10 unidades de Playground Tipo Ponte com Telhado;

ff) 30 unidades de Playground Casa Tarzan sem Balanço;

CC) L0 unidades de Playground Tipo Ponte sem Telhado;

de equipamentos de playground e academias ao ar
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hh) 2.O22,OOn de Gradil NYlonfor;

ii) 40 unidades de portöes de abertura em giro com 1,03m de altura e 1,20m de largura;

jj) g.400,00m2 de piso de concreto drenante com sistema de drenagem periférica em brita;

kk) 2.790,00m de Meio Fio;

ll) 8,400,00m2 piso emborrachado em placas;

Este contrato será dividido em cinco lotes: o primeiro, de aquisição e de instalação de equipamentos de

academia; o segundo, de aquisição e de instalação de equipamentos de playground; o terceiro, de aquisição e

instalação de gradis com portöes; o quarto, de implantação de bases de concreto com meio fio, que são equipamentos

e materiais permanentes; e o quinto, de aquisição, instalação e troca das placas de piso emborrachado, que são

materiais de consumo.

JUSTIFICATIVA DAS qUANTI DADES

Com base no levantamento realizado por esta Secretaria e considerando a distribuição populacional e geográfica do

município, foi elaborada uma estimativa de demanda proporcional à quantidade de habitantes e à localização dos

espaços públicos. A proposta prevê a aquisição de 30 conjuntos de equipamentos para playgrounds e 30 para

academias ao ar livre, correspondendo a um atendimento inicial de aproximadam enle27% dos 1L0 locais previamente

mapeados como aptos à instalação.

Os equipamentos de academia descritos nos itens 1 a LL da tabela de equipamentos deverão ser adquiridos conforme

a necessidade da gestão para fornecimento e instalação em locais onde já foram implantados os seus modelos

anteriormente, porém que já não se encontram disponíveis ou com danos tais que impossibilitem as suas

manutenções, sendo assim necessárias as suas reposições ou substituiçöes; portanto, estão previamente estimadas

para cada um deles 10 unidades. Seguem os mesmos princípios os equipamentos de playground descritos nos itens

23 e24.

os itens de academia 21 (MULTt ESTAÇÃO) e 22 (ESTAÇÃO DE ACADEMIA AO AR LIVRE PARA CADEIRANTES). tendo em

vista que, embora essenciais ao bem-estar dos usuários, incluindo pessoas com mobilidade reduzida e crianças

menores de 08 anos, deverão ser menos utilizados do que os demais, estão previamente orçados para 04 unidades e

03 unidades, respectivamente.

Em cada espaço onde serão implantados os equipamentos de playground, deverão ser colocadas DUAS UNIDADES do

item 27 (BRINQUEDO MOLA), Tendo em vista que ele é um elemento-padrão que, conforme a necessidade da gestão,

poderá ser reposto ou substituído, além de ser implantado em novas localidades, foram previamente estimadas 80

unidades, sendo 20 para reposição ou substituição e 60 novas unidades,

os itens de ptayground 30 (TÚNEL DE PNEUS), 31 (PLAYGROUND TIPO PONTE COM TELHADO) e 33 (PLAYGROUND TIPO

PONTE SEM TELHADO) poderão ser implantados como alternativas às demais opções listadas ou junto com elas,

conforme a necessidade da gestão. Portanto, foram estimadas 10 unidades para eles.

Essa definição considerou, entre outros critérios, a densidade populacional de cada região, a carência de equipamentos

públicos de lazer e atividade fisica, e a viabilidade técnica de implantação'
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cada playground terá uma área padrão de 200 m2, com 16,00 m de comprimento e 12,50 m de largura, resultando em

uma ocupação total de 6.000 m2 para as 30 unidades previstas. Já as academias ao ar livre, com área média de 80 m2

por unidade, com 1.0 m de comprimento e 8 m de largura, totalizarão 2'4OQ m2 de implantação, Com isso, a área total

necessária para a instalação dos 30 playgrounds e 30 academias será de 8.400 m2'

Essa medida representa um primeiro passo na ampliação da infraestrutura urbana voltada ao bem-estar da população,

com foco em crianças, jovens, adultos e idosos, promovendo inclusão, saúde e qualidade de vida em diversas regiões

do município.

possfvEls lMPAcToS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE M¡TIGAçÃO:

A empresa a ser contratada deve garantir que os materiais utilizados na construção dos playgrounds sejam

seguros para as crianças e não representem riscos à sua saúde. Além disso, os playgrounds são parte integrante do

ambiente local e devem ser construídos de maneira a minimizar seu impacto no meio ambiente circundante, lsso

significa usar materiais renováveis, reciclados e de baixo impacto ambiental sempre que possível.

Ademais, a prática de logística reversa deverá ser adotada na substituição dos equipamentos de playground e

academia, envolvendo a coleta, triagem, reciclagem, reutilização ou descarte adequado de brinquedos usados' O

objetivo é reduzir o impacto ambiental e criar um modelo circular de economia. Portanto, a empresa, sempre que

possível deve:

Descartar os produtos em pontos de recebimento definidos pela Administração;

a) Repensar os hábitos de consumo;

b) Descartar os resíduos de forma correta; e

c) Doar brinquedos velhos e quebrados para instituições que os recuperam e encaminham a crianças carentes.

REQUlsrros DA coNTRATAçÃO

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o contrato.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização

e Supervisão.

A empresa a ser contratada deverá tomar todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a

estabilidade dos equipamentos beneficiados, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentação das áreas

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas do serviço.

Todo material a ser empregado no serviço deverá ser de qualidade que possam atender os usuários de modo que

possam prolongar a vida útil para sua utilização.

Os equipamentos deverão fornecer garantia de, no mínimo, 0L anos'

A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios;

Deverá ser apresentada certificação de que os produtos atendem às normas técnicas da ABNT: NBR 16071

(Playgrounds); NBR 9050 (Acessibilidade).
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os equipamentos devem conter materiais duráveis e resistentes à exposição ao tempo (sol, chuva, maresia, entre

outros);

A CONTRATADA deverá fornecer e dispor do manual de uso e instalação dos equipamentos;

Sempre que necessário, a CONTRATADA deverá apresentar laudos de segurança dos equipamentos'

3.2. DA rserctrlcRçÃo DElALHADA

3.2.1.. Comum a todos os itens:

3.2.1.t. Montagem e lnstalação, conforme Projeto fornecido pela contratante.

3.2.1.2. A licitante deverá apresentar no mínimo 04 (quatro) layouts distintos de organização dos espaços, contendo

a disposição dos equipamentos das academias ao ar livre. Os layouts deverão: ser compatíveis com as dimensões reais

dos espaços disponíveis; considerar acessibilidade, segurança e funcionalidade dos equipamentos; ser acompanhados

de planta baixa esquemática com escala gráfica, junto a proposta adequada;

3.2.1.3. Com instalação através de fixação em bases de concreto e montagem no local.

3.3.1.4. A EMPRESA CONTRATADA deverá fornecer infraestrutura de preparação das bases para recebimento dos

equipamentos. Serão executadas bases de concreto armado com as seguintes especificações: Área: 40x40x40cm, aço

cA50 e cA60, com lançamento de concreto com resistência mínima de 30MPa.

3.z:-S.A licitante deverá apresentar para todos os itens comprovação dos resultados de ensaios através de laudos

técnicos relacionados aos aspectos:

a) Equipamentos com fabricação em aço carbono, designação copant 1005 a 1.020, conforme a NBR NM 87/Out2000;

b) Equipamentos com tratamento que deverá ter tipo camada de fosfatização (fosfatização em banho de fosfato de

Zinco ou fosfato de Ferro);

c) Equipamentos com revestimento de TINTA com resina epóxi pó, curada à aproximadamente 200'C, espessura da

camada de TINTA de 60 micrômetros (mínimo) de acordo com a NBR 10443/2008;

d) Equipamentos com resistência à corrosão por exposição à névoa salina de 1200h (mil e duzentas), sem presença de

empolamento ou ferrugem, quando ensaiado conforme a NBR 8094/83.

e) Laudo técnico de biomecânica e ergonomia emitido por profissional legalmente habil¡tado, com registro em

conselho de classe competente (CREF, CREFITO ou equivalente)'

O laudo deverá atestar que os equipamentos a serem fornecidos:

¡ Possuem design ergonômico e adequado ao uso por pessoas de diferentes faixas etárias e níveis de habilidade

fisica;

o Promovem movimentos fisiologicamente seguros, respeitando os princfpios da biomecânica;

Contemplam a acessibilidade e a inclusão de pessoas com deficiência fisica, especialnrente usuários de

cadeira de rodas, quando aplícável.

A licitante deverá apresentar Laudo de avaliação do desempenho da madeira, quando submetidas à imersão

de produto preservativo e ao tratamento sob pressão em autoclave com CCA, em cumprimento as seguinte

normas: NBR 6232 Penetração e retenção de preservativos em madeira tratada sob pressão, NBR 16.143

preservação de madeiras - Sistema de categorias de uso, NBR 9480 Peças roliças preservadas de eucalipto

para construções rurais - Requisitos e AWPA P23 Standard for Chromated Copper Arsenate Type C (CCA-C)

American Wood Preservers Association comprovando que os teores de ingredientes ativos foram respeitados.

a

a

A partir de resultados obtidos é possível afirmar que o processo utilizado para proteger a madeira contra a
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ação de fungos, cupins, organismos xilófagos e outras pragas, aumentando a sua durabilidade e vida útil' A

emissão do laudo deve ter prazo inferior a 90 (noventa) dias.

o lnformações adicionais do PISO EMBORRACHADO:

r 1. a empresa contratada para executar os serviços deste edital deverá possuir:

o . Atestado de Capacidade Técnica fornecido pelo fabricante do produto a instalar.

o . Registo do CREA estadual, objeto desta licitação'

3.3. DA ApRESENTAçÃO ORS AMOSTRAS E DOS LAUDOS (L|CITANTE PROVISIORAMENTE CLASSIFICADO EM

PRtMETRO LUGAR)

3.3.1. O pregoeiro, após a fase de lances e a análise da proposta e dos documentos de habilitação o Pregoeiro

suspenderá a licitação para a entrega e avaliação das amostras pelo(s) licitante(s) arrematante(s), que deverá seguir

aos seguintes procedimentos:

3.3.2, O pregoeiro ou à autoridade competente poderá, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a solicitação de amostras dos

produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a

segurança jurídica da contratação.

3.3.3. A licitante que não entregar as amostras dos itens por ela arrematados será (ao) desclassificada(s), sendo

convocada a(s) licitante(s) classificada(s) em sequência para apresentação das suas amostras,

3.3.3. Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já apresentados para fins de adequá-

las às especificações constantes deste Termo de Referência

3.3.4. As amostras serão submetidas a analise visual e a testes de conformidade a fim de verificar a qualidade do

produto apresentado de acordo com o Termo de Referência e com a legislação vigente, sendo emitido parecer técnico

com os resultados das análises.

3.3.5. O resultado das amostras será informado após a sua entrega através do Sistema BLL com a classificação da(s)

licitante(s) para a próxima etapa da licitação, ou a convocação da(s) licitante(s) classificada(s) em sequência para

apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres técnicos constante dos autos do procedimento

licitatório para consulta por parte dos interessados.

3.3.6. Ficarão retidas todas as amostras apresentadas, sendo devolvidas após a homologação do certame, ressalvadas

aquelas apresentadas pelo licitante vencedor que ficarão retidas provisoriamente até a entrega definitiva do objeto'

3.3.7. Ao fim das avaliaçöes, a comissão técnica da Secretaria, emitirá parecer circunstanciado, com vistas a confirmar

a compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações do instrumento convocatório, podendo, caso entenda

necessário, submeter às amostras à análise de Órgão oficiais (ex.:NBR; CREF; CREFITO e IMMETRO), às expensas do

respectivo licitante, com o fito de melhor consubstanciar seu parecer a ser emitido pela área técnica.

3.3.8. Se não for aceita a amostra do primeiro colocado, deve ser exigido do segundo e assim sucessivamente até ser

classificada uma empresa que atenda plenamente as exigências do ato convocatório.

3.3.9. Aprovadas as amostras, a proposta da empresa estará classificada.

3.3.10. A partir da data em que for homologado o processo licitatório, as amostras retidas estarão à disposição das

empresas que ofertaram as respectivas, devendo retirá-las, no local em que foram entregues no horário das 08h às

12h e 14h às 17h, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.3.11. O Pregoeiro (a) dará a devida publicidade do resultado do ParecerTécnico das amostras através da plataforma

da BLL COMPRAS, e publicado no Portal de Licitações TCE, (flanelógrafo/quadro de avisos).

3.3,L2. Em caso de REPROVAÇÃO das amostras apresentadas, o Pregoeiro (a) deverá desclassificar o arrematante, e

proceder com a convocação do (s) Licitante (s), respeitando a ordem de classificação das propostas de preços.

3.3.13. As empresas que deixarem de apresentar as amostras dentro do prazo estabelec¡do no edital após a

convocação do (a) pregoeiro (a) ficará sujeito a sofrer às sanções previstas no Art. 156, da Leit4.t33/2027.

4. DA MODALIDADE, MODO DE DISPUTA E FORMA DE FORNECIMENTO

lmportante trazer à colação, inicialmente, o conceito de pregão adotado na Lei ns 14.13 3/2021:
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Art. 6q Para os fins desta Lei, consideram-se:

t..,1

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo cr¡tério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maíor

desconto;
Art.29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere

o arl. !7 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente defin¡dos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado.
parágrafo único, O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI

do caput do art.6e desta Lei.

A alínea "a" do inciso XXI do art. 6e da NLLC, por sua vez,Lraz a definição de bens e serviços comuns para os

quais pode ser adotada a modalidade pregão. Veja-se:

Xlll- bens e serviços comuns: aqueles cujos padröes de desempenho e qualidade podem

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

Considerando que o objeto licitado visa a aquisição de bens comuns, cujos padröes de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais de mercado, sua

classificação enquadra-se na definição de BENS COMUNS, sendo, portanto, factívela utilização da modalidade pregão

no caso em apreço

4.1. DA ADOçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.1. No que é referente à opção pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS, essa se dá, principalmente, pela necessidade

de contrataçöes frequentes de bens com previsão de entrega parceladas para atendimento a mais de um órgão, além

de não ser possível estabelecer previamente o quantitativo a ser demandado pela administração.

4.2.DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.2.1.. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto deverá ser adotado sempre que o objeto a ser

contratado possua características usuais de mercado,

4.3. DO MODO DE DISPUTA

4.3.1. O modo de disputa será o ABERTO e FECHADO (art. 56, inciso I e ll, Lei ne M.733/2O2!)
3.7. Sugerimos o intervalo de lances deR$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

4.4. FORMA DE DE FORNECIMENTO

4.4.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada,

s. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado e renovado seus quantitativos, por igual período,

desde que comprovada a vantajosidade do preço,

5.2. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Aracati/CE convocará o(s) licitante(s)

vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre

as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

5.2.1. O licitante vencedorterá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para subscrever a Ata

de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Aracati/CE.

5.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços

no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste instrumento
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5.3. DA RorsÃo pon óneÃos E ENTIDADEs tr¡Ão pRnrlclPANTEs

5.3,1. Os órgãos e entidades da Administração Municipal que não participaram da licitação poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de órgão ou entidade não participante, observados os requisitos previstos ¡s $2e do

art. 86 da Lei Nacional ne 14.13312021'

Art,86.

t...1

5 2s Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e

entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

| - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

ll - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do ef"l, 1-3-.ç.lfì.qþ l'gi;

lll - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.3.2. para concretização dos requisitos previstos no 52e do art. 86 da Lei Nacional ne !4.133/202!, o orgão aderente

deverá proceder a elaboração do respectivo orçamento que servirá de base para a pretensa adesão,

5.3.3. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado

previsto no instrumento convocatório para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.4. O quantitativo clecorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata <1e registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6. DO CONTRATO

6.1. O(s) contrato(s) proveniente(s) da Ata de Registro de Preços produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir

da data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por 1.2 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma

da lei.

6.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçãof para assinar o

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo interessado durante o

seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Aracati/CE.

6.2.L A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do fornecedor para deixar de assinar o contrato no prazo

estabelecido, sujeitará a licitante à perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste

instrumento e implicará na imediata perda da garantia da proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

6.3. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no capítulo Vll do Título lll da Lei ne !4.133/2o21.

6.4. DA GESTÃO DO CONTRATO

6.4.t. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

dispostasdaLeiFederaln.el4.l33, de202t,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãototal
ou parcial,

6.4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução poderá

ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.4.3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'
6.4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato,
6.4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equ¡valente¡ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigaçöes contratua¡s, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e

das sançöes aplicáveis, dentre outros.
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6.4.6. A Gestão do contrato será exercida pelo Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designar, o qual

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n.s 14.13312021''

6.4.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

compras, do registro de ocorrências, das alteraçöes e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.4.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçöes de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

6,4,8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

que ultrapassarem a sua competência.
6.4.9. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçöes assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.4.t0.o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ng I4.I33, de202L, ou

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.4.tt. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.5. DA FISCALTZAçÃO DO CONTRATO

6.5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para este fim, o

qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 1.!7 da Lei Nacional ne 14.t33/2021.

6.5.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da execução do contrato

serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, poster¡ormente, se não houver solução compatível, com o (a)

Secretário(a).
6.5.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento especificado no Contrato e nas ordens de compras/autorização

de fornecimento, sob pena de executar e não receber.

6.5.4, O representante da Prefeitura do Aracati anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

6.5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

6.5.6. A aceitação dos itens fornecidos pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e

ctvts

6.7. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONôMICO E FINANCEIRO

6.7.1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimad o, em 03 / 09 | 2025.
6.7.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de solicitação do

contratado, com base na variação do índice IGP-M - lndice Geral de Preços do Mercado, divulgado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

6.7.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13s mês a contar da data do contrato, sendo que o seu valor percentual

(calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 1.2 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses,

6.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o índice definitivo,
6.7.4.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorrer.
6.7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor e, na
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ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em substituição ao índice extinto, as partes elegerão nôvo

índice oficial para reajustamento do preço do valor renlanescente, por meio de termo aditivo'

6.7.7.O reajuste será realizado por apostilamento.

6.7.8, No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:,1+],.n0"
R = Valor do reajuste Procurado;
V = Valor contratual a ser reajustadcl;

lo = [ndice inicial - correspondente ao mês do orçamento;

| = fndice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato.

6.7,g. poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisfveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei t4.I33/2021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo,

7. DO RECEBIMENTO, DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS

7.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.I. Afiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para este fim,

7.1.2, Aaceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta execução e ao

acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à proposta adjudicada.

7.1.3. O objeto deste Contrato será recebido:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, no prazo de 5 dias,

a contar da efetiva entrega dos produtos com verificação posterior da conformidade do material com as exigências

contratua is.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais, NO PRAZO DE 15 DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO

PROVISÓRIO.

7.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-

profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

7,2,DO PRAZO DE GARANTIA
7,2,1,. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor).

7.3. DAS ORDENS DE COMPRA

7,3,L, Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/autorização

de fornecimento, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará os quantitativos a serem entregues,

de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

Contratante.
7.3.2. Aordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue

ao beneficiário do registro no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico.

7,3.3. Observadas as determinaçöes e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a

entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto

declarando a entrega dos bens.

7.3.4. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos

entregues.
7.3.5. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada

RUA CAMURUPIM, No 06 - PEDREGAL - CËP: 62.801-334

SITE: ARACATI.CE.GOV BR - EMAIL: SEC. I NFRAESTRUTU RA@ARACATI. CE. GOV BR
N

ffiffi



;ü niäö,cit¡
CAMINHANDO COM O POVO

';? 
t)

-à
A

7.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.4.1. Oprazo de entrega é de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra/Forneciment-o,.

determinado pela Secretaria.

7.4.2. para os produtos objeto cleste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de

Aracati/CE.
7.4.3, As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta ao órgão

solicita nte.

7.4.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste

edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.

7.4.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que

devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

7.4.6.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.4.7. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência,

atestados pelo Município de Aracati/CE.

7.s. DA LTQUTDAçÃO

7.5.!. AAdministração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos

bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

7.6. DO PAGAMENTO

7.6.7.O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da liquidação, na proporção da entrega dos

produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de fornecimento expedidas pela Administração, de

conformida,Je com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das

certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

7.6.2. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na

aprovação definitiva dos bens entregues, total ou parcialmente.

7.6.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

7.6.4.Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma prejudicar

a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

8. DAS OBRTGAçöES DAS PARTES

8.1. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no termo de

referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas

vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação dos itens, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

8.7.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
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dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços dos órgãos

solicitantes.

e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE.

f) Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇAO,

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução

do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus, A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos,

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes'

g) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não

deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de

quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do contrato'

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.

j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato.
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação;

l) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

8.1.3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:
a) Executar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto

contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como de cada material,

matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo

seu perfeito desempenho.

d) Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente para

assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos

prazos estabelecidos.
8.1.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:
a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (arï.. t37,ll) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

b) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique por ocasião da execução do contrato;
c) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei ns 14.133, de2O2t.

8.2. DAS OBRTGAçöES DA CONTRATANTE

8,2.1. A Contratante obriga-se a:

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo contratado, de acordo com o edital e seus anexos,
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proposta adjudicada e contrato;

8,2.3. lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os itens;

g.2.4. Permitir ao pessoal da coNTRATADA o acesso ao local de entrega, desde que observadas as normas de

segurança;
8.2.5. Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste instrumento;

g,2.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçöes assumidas pelo Contratado;

g.2.7. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçöes

por ele propostas sejam as mais adequadas;
g.2.g, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

g.2.9. Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente instrumento;

g.2.10. Aplicar ao Contratado as sançöes previstas na lei e neste instrumento, quando for o caso;

g.Z.!I. Responder todas as solicitaçöes do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa

execução do ajuste;

8.2.!2. Disponibilizar as informações necessárias para o fornecimento do objeto do contrato.

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistem

a) Os preços unitários e totais de cada item cotado, bem

a eletrônico com as informaçöes a seguir:

como o valor global da proposta por quanto a licitante se

compromete a executar o objeto desta licitação, em algarismo; e

b) As marcas dos produtos cotados.

9,2. Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo

ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos'

9.3, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

9.4. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não

contenham o símbolo da moeda (R$).

9.5, Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o Menor Preço por Lote, expresso em reais. Assim, as

Propostas deverão ser apresentadas observando-se o valor global.

9.6, Não serão adjudicadas propostas com valor superior ao estimado para a contratação.

9,7. O encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital. O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

9.8. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. O licitante não poderá

oferecer proposta com quantitalivo inferior ao previsto para cada item da contratação.

9.9. O prazo de validade da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da sessão de abertura

desta licitação. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido

neste Edital.

9.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.11. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

9.12, A proposta deverá conter todas as especificaçöes do objeto em atendimento ao Anexo I - Termo de Referência.

9.13. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 02 (duas) horas, após a negociação

realizada, anexar à proposta adequada ao último lance por ele ofertado, e:

g.13,1.. Catálogo técnico, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, dimensões,

massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos e informações necessárias para avaliar se o

equipamento ofertado atende as exigências do edital, de praças ou áreas como sugestão de disposição dos

equipamentos ofertados, possibilitando a avaliação e verificação dos mesmos em conformidade com os requisitos

estabelecidos no edital.
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9.13.1.1. A não apresentação de catálogos, folder ou manual não será motivo de desclassificação imediata. Compete

a sECRETARIA DE INFRAESTRUTURA conceder prazo razoável DE mais 2 horas (duas) horas para o devido saneamento,

em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.

g.!3.1.2.O licitante deverá anexar dos equipamentos a comprovação da existência do revestimento (pelfcula seca de

tinta epóxi) por processo de pintura eletrostática a pó de acordo com a ABNT NBR l'0443:2008 e 11'003:2009 - errata

1: 2010, aderência da camada de tinta com resistência máxima "X7" "Yý"
9.14,3 O licitante deverá anexar dos equipamentos laudo laboratorial de resistência à corrosão por exposição à névoa

salina de no mlnimo 1200h (mile duzentas horas)quando ensaiado conforme a ABNT NBR 8094:1983, sem presença

de ferrugem conforme a ABNT NBR ISO 4628-3:2075'

9,15.4. A licitante deverá apresentar para todos os itens comprovação dos resultados de ensaios através de laudos

técnicos relacionados aos aspectos:

a) Equipamentos com fabricação em aço carbono, designação copant L005 a i.020, conforme a NBR NM 87/Out2000;

b) Equipamentos com tratamento que deverá ter tipo camada de fosfatização (fosfatização em banho de fosfato de

Zinco ou fosfato de Ferro);

c) Equipamentos com revestimento de TINTA com resina epóxi pó, curada à aproximadamente 200'C, espessura da

camada de TINTA de 60 micrômetros (mínimo) de acordo com a NBR 10443/2008;

d) Equipamentos com resistência à corrosão por exposição à névoa salina de 1200h (mil e duzentas), sem presença de

empolamento ou ferrugem, quando ensaiado conforme a NBR 8094/83'

e) Laudos técnico de biomecânica e ergonomia dos equipamentos, assinados por profissionais legalmente habilitados,

da Educação Física, Engenharia Mecânica e Fisioterapia, devidamente credenciados nos respectivos conselhos de

classe, acompanhado das respectivas carteiras de identidade profissional.

Os laudos deverão atestar que os equipamentos a serem fornecidos:

¡ Possuem design ergonômico e adequado ao uso por pessoas de diferentes faixas etárias e nlveis de habilídade

fisica;

¡ promovem movimentos fisiologicamente seguros, respeitando os princfpios da biomecânica;

. Contemplam a acessibilidade e a inclusão de pessoas com deficiência fisica, especialmente usuários de

cadeira de rodas, quando aplicável.

9.15.6, Os documentos a que se referem os itens e subitens anteriores devem estar vigente na data da abertura do

certame/recebimento das propostas e terem sido realizados nos últimos 12 (doze) meses.

9.15.7.A licitante deverá apresentar no mínimo 04 (quatro)layouts distintos de organização dos espaços, contendo a

disposição dos equipamentos das academias ao ar livre. Os layouts deverão: ser compatíveis com as dimensões reais

dos espaços disponíveis; considerar acessibilidade, segurança e funcionalidade dos equipamentos; ser acompanhados

de planta baixa esquemática com escala gráfica, junto a proposta adequada;

9.16. A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em

especial quanto à especificação dos itens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização do

contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei no

t4.t331202!.
9.17. Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer

adendo aos entregues ao Pregoeircl por meio do sistema, exceto a título de diligência.

10. DA GARANTIA DE PARTICIPAçÃO
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10.1, Juntamente com a proposta de preços, no campo "ANEXAR GARANTIA", o Licitante deverá anexar Garantia de

proposta, como requisito de pré-habilitação, equivalente a t% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos

termos do artigo 5g, caput e gLe, da Lei ns 14.L33 /2OZL,sob pena de desclassificação e impedimento de participar do

certame.

10,2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo tvlinistério da Economia;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil;

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11. DAS CONDIçöES DE HABIL¡TAçÃO

1L.1, As condições de habilitação são as definida

execução do objeto contratual, notadamente
econômico-financeira, os quais serão analisados

s na Lei ns !4.133/2021 e que se

àquelas relativas à habilitação
quanto à sua autenticidade e ao

mostram suficientes e necessárias à

jurídica, fiscal, social, trabalhista,

seu prazo de validade e consistirão

de:

11.2. HABTLITAçÃO tUnfOlCn
tt.Z.!. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações,

quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e,

no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

t1.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

I1.2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

1,L2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3. HABtLITAçÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

t!.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

It.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União (PGFN)

e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne 1.751 deO2/t0l2O!4;
7L3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;

11.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,

na forma da lei;
11,3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

tt.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa, nos termos doTítulo Vll-A da 12 das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5,452, de 1e de maio de 1943.

11.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de 27lLOlL999' publicada no DOU de

zSlL1lLggg, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso Vl do art. 68 da lei ne

t4.L331202t.
11.3.9. Na forma do que dispöe o arl.42 da Lei Complementar ne 123 de L4.12.2006, a comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

do contrato,
L1,3.10. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da

participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.3.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
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05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito.

tt.3.t1.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste ed¡tal, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste

edital.

11.4. QUALIFICA TÉCNICA

tt.A.t. A documentação relativa à qualificação técnico-operacional nos termos do art' 67 da Lei Federal ne

14.133 I 2021 consisti rá em :

11.4.2 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, em características e quantidade com o objeto

da licitação por meio da apresentação de certidão(os) ou atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurfdica(s) de direito

público ou privado,

t!.4.2.1. para fins da comprovação de quantidade de que trata este subitem, os atestados deverão demonstrar o

fornecimento mínimo de 40% (quarenta por cento) da quantidade dos itens licitados.

tI.4.2.A licirante deverá apresentar JUNTO A QUALIFICAçÃO TÉCNlCA, NO ATO DA HABILITAçÃO:

I;.4.Z.L Laudo de ergonomia e biomecânica dos equipamentos assinado por profissionais da Educação Física,

Engenharia Mecânica e Fisioterapia devidamente credenciados nos respectivos conselhos de classe, acompanhado das

respectivas carteiras de identidade profi ssional,

t:..4.2.2. Dos equipamentos, a comprovação de resultados de ensaios da qualidade matéria-prima utilizada,

tratamento de superfície e resistência à corrosão, através de laudo técnico, emitidos por instituições credenciadas e

habilitada, conforme exigências técnicas dos itens.

I1.4.2.3.Os documentos a que se referem os subitens 1,1.4.2.1 ett.4.2.2 devem está vigente na data da abertura do

certame/recebimento das propostas e ter sido realizados nos últimos 12 (doze) meses.

!1.4.2.4.4 licitante deverá apresentar no mínimo 04 (quatro) layouts distintos de organização dos espaços, contendo

a disposição dos equipamentos das academias ao ar livre. Os layouts deverão: ser compatíveis com as dimensões reais

dos espaços disponfveis; considerar acessibilidade, segurança e funcionalidade dos equipamentos; ser acompanhados

de planta baixa esquemática com escala gráfica;

11,.4.2.5. Compro,ração do PROPONENTE possuir Registro e Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO) no

seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior,

reconhecido(s) pelo CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com

o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m)

ter o(s) profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às

respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão,

Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenham sido:

a) SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL

b) ROTAçÃO DIAGONAL DUPLA

c) PLACA ORIENTATIVA

d) ALONGADOR 03 ALTURAS

e)TWIST LATERAL DUPLO

f) MULT| EXERCTTADOR 06 FUNçÕES

E Aiöötit¡
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g)SIMULADOR BICICLETA

¡r) rsrnçÃo PARA CADEIRANTE

i) voLANTE VERTICAL DUPLO

j)STMULADOR DE ESQUI

k) SIMULADOR DE CAMINHADA INDIVIDUAL

l) MoNTAGEM DE PARQUES INFANTIS

t!.4.2.6. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e/ou da (s)

certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem "!7.4.2.5:, deverá comprovar através de cópia, os seguintes

requisitos: a) EMpREGAD9: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -

DRI Ficha de Registro de Empregado (FRE)que demonstre a identificação do profissional, bem como da informação

da (GFlp) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; b) sÓclo: contrato social ou

estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos,

desde o mês anterior ao da publicação deste edital; c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado

legalmente comprovando a função, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando

de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na

imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; d) CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS: contrato de

prestação de serviços, dentro do prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o

prestador de serviço, registrado em cartório, e, com validade dentro do prazo deste certame,

11.4.2.7. Deverão constar, as CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque,

os seguintes dados: data de infcio e término dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA,

nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA.

It,4.2.8.4 licitante deverá apresentar Laudo de avaliação do desempenho da madeira, quando submetidas

à imersão de produto preservativo e ao tratamento sob pressão em autoclave com CCA, em cumprimento

as seguinte normas: NBR 6232 Penetração e retenção de preservativos em madeira tratada sob pressão,

NBR 16.143 Preservação de madeiras - Sistema de categorias de uso, NBR 9480 Peças roliças preservadas

de eucalipto para construções rurais - Requisitos e AWPA P23 Standard for Chromated Copper Arsenate

Type C (CCA-C) American Wood Preservers Association comprovando que os teores de ingredientes ativos

foram respeitados. A partir de resultados obtidos é possível afirmar que o processo utilizado para proteger

a madeira contra a ação de fungos, cupins, organismos xilófagos e outras pragas, aumentando a sua

durabilidade e vida útil, A emissão do laudo deve ter prazo inferior a 90 (noventa) dias.

LL.4.3.Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o

objeto da licitação.
11.4.3.1.4 prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei L4.!33/202!, visando a obter

informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros

documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

11.s. quAlrFrcAçÃo EcoNÔMlcA E FINANCEIRA

11.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação,

expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
11.5.1.1. No caso de o licitante se encontrar em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade econômica,

mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperação nos termos do art.58 da Lei np It.toIl2O05. No caso de recuperação extrajudicial, a licitante deverá
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apresentar homologação do plano de recuperação extrajudicial, nos termos do art. L64, 5 59, da Lei ns Il'10L12005;

tt.5.r.z. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de recuperação

extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira'

1,t.s.z.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma

da lei.

tt.s.Z.I.Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá apresentar o balanço

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as disposições das lnstruções Normativas

da Receita Federal do Brasil.

11.5.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, legalmente reconhecido junto ao Cohselho Regional de contabilidade da sede ou filial do licitante, que ateste

o atendimento pelo licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula zero), pelo

menos para o último exercício financeiro, calculada conforme a fórmula abaixo:

Onde:
LG = AC + ARLP 2 1,0 LG - LiqUidCZ GCrAI;

PC + PELP 
AC - Ativo circulante;
ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo'

lt,5.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou

representante legal da empresa e por contador habilitado.

11,5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o Balanço patrimonial, a

demonstração de resultado de exercício e as demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social

exigível,

11.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma

das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de

cópia das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço

patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente,

!!.5.7. Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a tO% (dez por cento) do valor estimado da

contratação, de acordo com Art. 69, inciso l, da Lei ns t4.t33/202t.

11.6. OUTROS DOCUMENTOS

I],6.L Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno

porte qu cooperativa);
!1.6.L.t. Pora fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar ne L23/2006, os representantes de

Microempreendedores indivîduais, Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão onexar certidão simplifica

emitido pela Junta Comercîa! do órgão do licitante e ou documento equivalente que comprove o enquadramento da

empreso como ME/EPP;

71.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

11.6.3. Declaração de reservas de cargos.

12. MOTTVAçÃO cTRcUNSTANCTADA DAS CONDIçÕeS OO EDITAL

12.1. JUSTIFICAT|VA DOS lrrrOrCES CONTÁBEIS

De acordo com o Art. 69 da Lei ne 14.13312021, a exigência de habilitação econômico-financeira destina-se a

demonstrar a aptidão econômica da participante a fim de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser

comprovada de forma objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e previamente

estabelecidos no Edital.
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o parágrafo primeiro estabelece que, a critério da Administração, poderá o Edital exigir das participantes a

apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da

participante, enquanto o 5 5e veda a utilização de índices não usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação'

para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da capacidade econômica das

participantes, o ind¡ce de Liquidez Geral - lLG, sendo este uma métrica financeira utilizada para avaliar a capacidade

de uma empresa em cumprir suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente exigido como um

critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos pela Lei ne 14.t3312021'

Esse índice é calculado a partir da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante somado ao passivo não

circulante. O ativo circulante é composto por recursos financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto

prazo, como caixa, estoques e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas

em um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já o passivo não circulante

inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo prazo e financiamentos'

O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para saldar todas as suas obrigações,

tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma visão geral da saúde financeira da empresa e da sua capacidade

de honrar seus compromissos financeiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei ne I4.t331202t visa garantir que as empresas

participantes tenham condições financeiras adequadas para executar os contratos. Ao atender a esse critério, a

empresa demonstra uma situação financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese,

cumprir suas obrigaçöes contratuais sem interrupções financeiras significativas'

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de L, para a indicação de que a empresa

possui recursos suficientes para honrar seus compromissos de curto prazo. Dentre os motivos que levaram esta

Administração adotar o ILG maior ou igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1 indica que a empresa possui

ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo prazo, lsso demonstra a capacidade de pagamento da

empresa, garantindo que ela tenha recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante

a execução do contrato.
2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral maior ou igual a l geralmente é

considerada financeiramente estável. lsso transmite segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco de

inadimplência ou de problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a empresa tenha uma base financeira

sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar

dificuldades financeiras que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos ou

até mesmo na interrupção do contrato.
4. proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de liquidez geral, os órgãos públicos

visam proteger os recursos públicos e evitar contratar empresas que apresentem risco financeiro elevado, lsso ajuda

a garantir a eficiência e a segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com situação

financeira adequada.
5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para a promoção de uma

competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um requisito financeiro mínimo, evita-se a

participação de empresas que possam ter dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas

empresas financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o objetivo de garantir a qualidade

e a segurança na contratação de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e

dos recu rsos envolvidos.

12.2. JUSTIFICATIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREçOS

Como se sabe, a nova Lei de Licitaçöes trouxe inúmeras inovações no rito procedimental das licitações, dentre

os quais podemos citar a existência de garantia nos pregões
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Exigir garantia de participação em uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade,

comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser justificado:

Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última hora. Quando os

concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que desistam do processo, o que pode garantir

uma licitação mais consistente e justa.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de garantia ajuda a garantir que apenas

empresas financeiramente estáveis participem da licitação. lsso reduz o risco de inadimplência'

Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir custos administrativos

associados à preparação e condução da licitação. Em caso de desistência ou descumprimento das regras, a garantia

pode ser retida para compensar esses custos.

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também pode ser usada como uma forma

de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais por parte do vencedor da licitação' Em caso de

descumprimento, a garantia pode ser executada para cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas ldôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro adicional para

empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos licitatórios'

Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de empresas mais preparadas e

competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um investimento prévio no processo licitatório.

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que pudesse obrigar licitantes

aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer comparecem para assinar os contratos e assumir suas

obrigações, bem assim garantir ao Poder Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades

impostas aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem

fraude, frustrando o objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se cobrar a "garantia pela manutenção da

proposta".

12.3. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-se disciplinada no art' 15

da Lei ne tï.t33l2)2!, que atribuiu à Administração a prerrogativa de admitir ou não a participação de consórcios

nas licitações, bem como, no caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas consorciadas.

Art, 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

t..,1
g 4e Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital

de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a nova lei das licitações e

contratações públicas, não permitirá a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que a

participação de um número maior de empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade

no certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade de empresas em regime de

consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes, uma vez que um consórcio poderia reunir várias

empresas e, consequentemente, as empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que

a competitividade entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse público.

para além do que fora exposto, o caso concreto não sinaliza para a necessidade de constituição de consórcio,

especialmente porque o cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica e econômico-financeira não

demandam a conjugação de maiores esforços dos licitantes,

Registra-se, oportunamente, que a permissão - ou não - de participação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração, à vista do que estabelece a Lei ng t4.133/2021que deixa assente que a participação

de empresas em consórcio poderá ser admitida ou não, segundo ato discricionário da Administração. Veja-se

'¿ü Aiä'irit¡
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica

poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n.14.!33/2021 deixa claro que admitir ou não a participação

de empresas em consórcio é ato discricionário da Administração: "Salvo vedação

devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de

licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: [..,]". Portanto, a regra é que as

empresas possam participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção é a proibição à

participação de empresas reunidas em consórcio, o que demanda motivação'l

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a participação empresas em

consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não participação de empresas em consórcio.

12.4. JUsnFtcATtvA Do NÃo pARcELAMENTo Do oBJETo - cRtrÉRto DE JULGAMENTo MENoR PREçO PoR LorE

No presente caso, a Administração, com base em seu poder discricionário, decidiu que o objeto do presente

certame seja aglutinado em lote.

Justifica-se a adoção do critério de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE por ser aquele que melhor reflete

os anseios da administração, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os itens agrupados

em lote possuem a mesma natureza e guardam relação entre si, e preservam a competitividade entre os fornecedores

que atuam neste ramo, já que o agrupamento considera os aspectos técnicos de comercialização dos produtos no

mercado.

Justifica-se, ainda, diante dos aspectos logísticos empregados pela administração no gerenciamento da

contratação, maximizando a utilização dos recursos humanos envolvidos nesse gerenciamento e evitando um maior

custo administrativo na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.

Destaca-se, ainda, que a adoção desse critério possibilita uma maior celeridade do processo licitatório e a

redução do custo de aquisição através do processo de economia de escala, tanto porque o volume de venda para o

fornecedor é maior quanto porque o custo que incide sobre a entrega é menor, viabilizando a obtenção de melhores

propostas para a administração,

Desta forma, a adoção do critérío de julgamento de MENOR PREçO POR LOTE proporciona uma maior

eficiência administrativa desde o processo de licitação até a execução do contrato.

Nas palavras de Marçal Justen Filho:

"Em uma economia de escala, o aumento dos quantitativos produz a redução dos preços.

Por isso, não teria cabimento a Admínistração fracionar as contratações se isso acarretar

o aumento de seus custos."2

Portanto, se houvesse parcelamento e adjudicação a diversas empresas distintas tantos quantos fossem os

itens da licitação, os custos da Administração seriam aumentados. Diante dessa situação fática, que implicaria em

perda da economia de escala, o parcelamento não poderia ser adotado, pois em que pese o princípio da ampla

competitividade reger as licitaçöes, sabe-se que seu objetivo primordial é a busca da proposta mais vantajosa e há

situaçöes em que assegurar a efetividade da ampla competição como um fim em si mesmo sem considerar as

particularidades do caso concreto pöe em risco o interesse público'

I ob. cit. p.720.
2 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Ed. Dialética,2012,
p.307
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Sob uma perspectiva econômica, a adjudicação por lote se mostra mais adequada e satisfatória para a

administração porque possibilitará a redução do custo global da contratação, viabilizando a obtenção de uma proposta

mais vantajosa para a administração

Em razão dos beneficios econômicos que decorrem deste modelo, especialmente a economia e a

vantajosidade a ser obtida com o processo de economia de escala, o interesse público seria melhor satisfeito se o

objeto fosse licitado com critério de julgamento de menor preço global, nos moldes descritos no edital'

Assim, considerando que a regra disposta no art. 40, inc. V alínea "b", da Lei ne 14.133 12021, estabelece que

o parcelamento deve ser adotado nos casos sem que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso e sabendo-

se que o dever de licitar, tal como preconizado na legislação de regência, deve ser conciliado com o interesse público,

como forma de se obter a proposta mais vantajosa, observados os critérios adotados, e levando-se em conta, ainda,

se a obra, serviço ou fornecimento efetivamente será objeto de execução ao final do contrato, é que se tem por certo

que o critério de julgamento de menor preço por lote, adotado por esta administração, é o que melhor responde ao

interesse público
"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual

e observar o seguinte:

t...1

V - atendimento aos princíPios:

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantaioso; "

Nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr:

"Sem embargo, o princípio do parcelamento, como todos os princípios, não é absoluto,

depende das especificidades de cada caso concreto e não pode ser aplicado em prejuízo

ao interesse público ... A Administração Pública deve, então, sopesar a sua demanda, a

execução e o gerenciamento dos contratos, o propósito de evitar desperdícios e a

economia de escala ...

A conclusão é que a Administração goza de competência discricionária para decidir se

concentra ou parcela o objeto da licitação, em juízo sobre as vantagens de uma ou outra

opção para o interesse público." (Niebuhr, Joel Menezes. Licitação Pública e Contrato

Administrativo. 5s ed. revista e ampliada, 1e reimpressão,2023. Belo Horizonte: Ed Fórum,

p. a77\.

No entendimento de Marçal Justen Filho, o objetivo maior da obrigatoriedade do parcelamento do objeto é

a ampliação das vantagens econômicas para a Administração, na medida em que se reduzem as despesas

administrativas. Veja-se:

"A possibilidade de participação de maior número de interessados não é objetivo imediato

e primordial, mas via instrumental para se obter melhores ofertas (em virtude do aumento

da competitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que

acarretar em elevação de custos através do argumento de beneficio a um número maior

de particulares."3

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez somente nos casos em que

este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade econômica, não se aplicando, portanto, no presente caso

em razäo das justificativas acima explicitadas,

12.5. DA JUST|F|CAT|VA DA DtSpONtBtL|ZAçÃO DE COTAS DESTINADAS À pRRr¡ClpRçÃO O¡ ME',s EPP',S"

!2,51, A decisão de não dividir os itens em cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte

3 Justen Filho, Marçal. ob,cit, p. 307
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(ME/Epp) no processo de equipamento de playground e academia é medida fundamentada na indivisibilidade e

padronização dos produtos. lsso afasta a possibilidade de aplicar tratamento diferenciado a ME'S e EPPS por meio de

reserva de cota, uma vez que as características principais da aquisição o tornam indivisível, pois trata-se de itens que

serão confeccionados com padronização conforme o layout em anexo;

t2.5.2.Adicionalmente, a Lei Complement ar ne 72312006, art. 48, lll, exige que os bens tenham natureza divisível para

que seja possível a aplicação de cotas reservadas para ME/EPP. No caso do presente objeto, a divisão pode

comprometer a qualidade dos produtos, podenclo gerar a ineficiência e a ineficácia das distribuiçöes, o mesmo

também pode gerar atrasos e resultando em problemas na execução contratual.

tz.s.3.Dado a necessidade de padronização, para que não haja dispariclades na qualidade dos itens e gere disputa e

sentimento de privilégios naqueles que receberem produtos de melhor qualidade, assim mantendo a equidade do

produto entregue;
12.5,4. portanto, a decisão de não dividir os ¡tens em cota reservada à ME/EPP está alinhada com a legislação vigente

e com as melhores práticas de gestão de contratos públicos, visando garantir a continuidade e a qualidade dos

produtos, ao mesmo tempo em que se observa a legislação aplicável e as decisões dos órgãos de controle'

13. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1.. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.1.t. dar causa à inexecução parcial do contrato;

t3,I.Z, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

!3.t.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

13.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando for o caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

t3.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;
13,1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.3,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial quando:

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.L.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

73.7.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei no- 12.846, de 2013;

13.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sançöes serão considerados:

a) a rratureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa cle integridade, conforme normas e orientaçöes dos órgãos de

controle.
t3.4.paraas infrações previstas nos itens 13.t.4.,13.1.5 e L3.1.6 a multa será delo% (dez por cento)do valor do

contrato.
13.5. Para as infrações previstas nos itens 13.1.8, tg.t.g,13.1.,10, 13.1.1L e 13.t.t2 a multa será de 20% (vinte por

cento) do valor do contrato.
13.6. Para as infrações previstas nos itens t3 '!.!, 13.1.2,13.1.3 e t3 't'7 ' a mu lta será a plicad a da segu inte forma:

a) O,S%(cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o praTo de execução previsto

no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade por

inobservância do prazo global;

t%(umpor cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem que os bens sejam

entregues;
5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendaçöes de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNIcIPAL.

tO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato a terceiros, no

todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da Contratada, sem

prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

13.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
j.3.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
13.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item t3.t'1., quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
j.3.1.0, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 13.1.2, 13,1,3, 13,].4., 13.1.5, 13.L.6 e t3.t'7, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.11.1 e L3.I.72, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens !9.1.2., 13,1.3, t3.'J..4, L3.1.5,, L3.1..6 e L3.L.7 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo previsto no art. 156, 55e, da Lei ne M.!33/2027.
13.72. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação.

13.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadros

permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou

entidade, que avaliará fatos e circunstâncias conhecid<¡s e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

13.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.

L3.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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113.17. Aaplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

rq.oR Rpr.tceçÃo DA LEt coMpLEMENTAR Ne 12312006 coM ALTERAçörs eosrenloRrs

1,4.1. No processo de contratação, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simp lificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto ao seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.
b) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de

pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresasdepequenoportesejamiguaisou aléS%(cincoporcento) superioresàpropostamaisbemclassificada.

16. DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL

16.1. Lei Ne 14.133/2021 - Lei de Licitações e contratos Administrativos;
16.2. Lei Complementar Ne 123/2006 - lnstitui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

17. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁR|A

17.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotações

orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor do CONTRATANTE, à época da

expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

Aracati/CE, 03 de setembro de 2025

O,

Ordenadora de despesas da de lnfra ra do Municipio de Aracati
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EDITAL DO PREGÃO ETETRôNICO N9 11.003-2025/PERP

ANEXO II . PROPOSTA CONSOTIDADA

iì

Local e data

À

Central de Licitação e Pregão

Aracati-Ceará.

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N' 11.003-2025/PERP

OBJETO:
Lote

VALOR GLOBAT DA PROPOSTA: R$- (POR EXTENSO)

Prazo da execução: dias.

Validade da proposta: 90 (noventa) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o objeto referentes a tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, destocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

Declaro para os devidos fins que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

<<<DATA>>>

<<<ASSINATURA>>>

^

vAroR ToTAt RsVALOR UNIT RSQUANT

MARCA

UNIDADEITEM ESPECTFTCAçÄO

RSVATOR GtOBAt
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EDTTAL oo pneeÃo rurRo¡llco Ne 11.003'2025/PERP

ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 

-
pnrcÃo etetRô¡¡tco Ne

VALIDADE: 12 (doze) meses

DATA DAASSINATURA: dC de

pelo presente instrumento, o MUNICíptO OE ARACATI - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNpJ sob o ne !.¡r...!...!¡, com sede de sua - Aracati/CE, através da Secretaria de

inscrita no CNPJ sob o ne ......!!.¡...r....., neste ato representada pela

Diretora Sra. ............, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento

da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôNICO Ne ....,....../2025-PERP, com a homologação

datada de ..,..........., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação

constante nos Anexos ll e lll desta Ata Registro de Preços, nas quantidades estimadas e máximas

anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as

disposições a seguir:

CIÁUSUtA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de licitação, na modaliclade PREGÃO ELETRÔNICO Ne .........../2025-PERP, sujeitando-

se as partes às normas constantes da Lei Nacional ns 14.13312021.

CIÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o .................., tudo conforme

especificações contidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital do PREGÃO

ELETRÔNICO Ne .........../2025-PERP, no qual restou(aram) classificado(s) em primeiro lugar o(s)

licitante(s) signatário(s) nominado(s) no Anexo ll desta Ata de Registro de Preços.

ctÁusulA TERCE|RA - DA vtcÊNctA DA ATA DE REGtsrRo DE PREços

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovada a

vantajosidade do preço, No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver

a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à(ao)...........,.,.., îo seu aspecto operacional.

ctÁusuLA eutNTA - Dos pREços, EspEctFlcAçöes r QunruTtrATtvos.
5.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, a(s) empresa(s) detentora(s)
do(s) preços registrados e seu(s) representante(s) legal(is) encontram-se elencados no Anexo ll da

presente ata, em ordem de classificação das propostas por item/lote, e o(s) licitante(s) que forma(m)
o cadastro de reserva referente ao presente registro de preços estão nominado(s) no Anexo lll.

clÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os itens, objeto da licitação, deverão ser entregues no Município de Aracati, Estado do Ceará,

conforme necessidade do órgão requisitante.
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6.2. O prazo de entrega dos itens é de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da assinatura

ordem de Compras f autorização de fornecimento emitida pela Unidade participante desta Ata

Registro de Preços.

crÁusulA sÉnuR - DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DO CADASTRO

RESERVA

7.1. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne t4.t33, de202t'

7,1,t, O prazo de convocação poderá ser prorrogado L (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

7.2, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

7,g, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

7.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.
7.5. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

1,6. Ahabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

(a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

(b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas em regulamento.
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização

na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

crÁusuLA otrAVA - DAS CONDIçöES DE FORNECIMENTO

8.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Aracati/CE a firmar qualquer contratação,

nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a contratação

pretendida, desde que devidamente justificada,

8.2. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pela Secretaria

Gestora por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne M'ß3/2021.

u
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g.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 8.2, deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de Preços.
g.3. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.
g.4. os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta Ata de Registro de Preços serão

tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei Ne.

t4.t33/202I, inclusive quanto às prorrogações, alterações e extinções.

8.S. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

8.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

8.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei ne t4.133, de202t.
8.8. O objeto licitado será executado mediante expedição de Ordens de Compra por parte da

Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
g.8.1. A Ordem de Compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de Aracati/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu

recebimento.

CIÁUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de Aracati/CE, na proporção da entrega do objeto contratual, segundo as ordens de

compras/ autorizações de fornecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e

municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente

registrados.
9.2. A CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e
nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Aracati/CE.

9.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

ao Município de Aracati/CE - coNTRATANTE.

9.3. O Município de Aracati/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

9.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

9.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

9.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de

Aracati/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis

9.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

irnplicará aceitação definitiva do fornecimento.
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cLÁusulJq oÉcrrvlA - DAS Oenlençöes DA EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO E DO

nnuucíp¡o
10.1. São obrigações da EMPRESA DENTENTORA DOS PREçOS REGISTRADOS:

a) Executar o contrato dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Aracati/CE, de acordo

com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços, no contrato e no

termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas

que eventualmente regulem-no, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamehto de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros;

c) A reparar,corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de AracatilCl ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato' As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da empresa detentora

do registro de preços deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) Executar o contrato de forma que não comprometer o funcionamento dos serviços do Município

de Aracati/CE;
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Aracati/CE, cujas reclamaçöes

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato'
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de AracatifCE, no tocante ao fornecimento

dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
j) Comunicar imediatamente ao Município de Aracati/CE qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
k) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Aracati/CE, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração,

caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou

na sua proposta de preços;

l) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de

Aracati/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação;

m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais do Município de Aracati/CE, de que

venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou

não com o objeto desta Ata;

n) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
o) Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

10.2. São responsabilidades da CONTRATADA ainda
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a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimèr1t9 em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casoò que '

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Aracati/CE de qualquer solidariedade

ou responsabilidade.

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de Aracati/CE por

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

Município de Aracati/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer

pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

c) O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Aracati/CE a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou

extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

d) A ausência ou omissão da fiscalização do Murricípio de Aracati/CE não eximirá o fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata.

e) Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em

hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
f) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos

prazos e demais condições estabelecidas.

10.3. DAS OBRTGAçöES DO MUNrcíplO Oe ARACATI/CE

10.3.1. O MUNICíP|O DE ARACATI/CE obriga-se a:

a) lndicar data, horário e local em que deverá ser executado o objeto do contrato.

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução desde que observadas as normas

de segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata.

crÁusurA DÉcrMA pRTMETRA - DA ADEsÃo À ATA DE REGtsrRo DE PREços

11.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de

não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinr¡idade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na fornra do art. 23 da Lei ne 14.133, de2021; e
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
11.2. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 11.1.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

11.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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cr-ÁusuLR oÉc¡rvle sEGUNDA - DA ALTERIçÃo ou ATUALtzaçÃo Dos PREços REGISTRADOS

LZ,t, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas

seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea,"d" do inciso ll do caput do art. I24 da Lei ne L4'L33, de 202!;

b) Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com cornprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) Na hipótese de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne

14.r33/2021.
12,2, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
12.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

crAÚsuLA oÉcrua TERcEtRA - DA NEcoclAçÃo DE PREços REGlsrRADos
13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
b) Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classíficação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

c) Se näo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
d) Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 202I.
t3,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

b) Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do subitem 15.L., sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 1.4.133, de 202I, e na

legislação aplicável.
c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do ítem anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 7.6.
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d) Se não obtiver êxito nas negociaçöes, o órgão ou entidade gerenciadora procedeil. ll
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem !5.4', e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no subitem 13.2 e alínea "a", o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. t24

da Lei ne I4.t331202t.

cLÁusuLA DÉctMA quARTA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA

DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

L4,2. O remanejamento somente poderá ser feito:

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou ent¡dade não participante.

L4,3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.
t4.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos em regulamento'

14.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

t4.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

CIAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREçOS REGTSTRADOS

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adrninistração sem j ustificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,5 2e, do Decreto ne

77.462, de 2024; ou
d) SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLei ne14.133,de2021".

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, L56 da Lei ne

14.133, de2O2t, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
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15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compöem o cadastro de reserva, observada a ordem dg

classificação.

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador' em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse Público;
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 5 3e e 27 , 5 {e, a m bos do Decreto

ne tt.462, de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

ata,

t6.2, É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade.

16.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no subitem 15.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

clÁusuLA DÉcrMA sÉTIMA - DAs coNDlçöEs GERAIS

t7,t. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o

órgão ou a entidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnlos
18.1. As despesas decorrentes dos futuros contratos correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas no respectivo orçamento municipalvigente, em favor Oo ÓnCÃO CONTRATANTE.

clÁusuLA DÉctMA NONA - DAS DTSPOSIçõES FINAIS

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

19.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

19.1.2. lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregäo Eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas das empresas classificadas por item/lote.
19.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de Aracati/CE.

L9.2, A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 104 da Lei Nacional Ne. 1,4.t3312021.
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19.3. A inadimPlê ncia da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previden

fiscais e comerciais não transfere ao Municípi de Aracati/CE a responsabilidade por seu

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçã e o uso de quaisquer bens Pela

MUNTCÍPTO DE ARACATI/CE

ónaÃo cERENctADoR

o

RAZÃO SOCIAL

NOME DO REPRESENTANTE IEGAI
DETENTOR DA ATA

Administração, inclusive perante o registro de imóveis.

19.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do Contrato sem a expressa autorização da Administração'

CLÁUSUI.A V¡GÉSSIMA - DO FORO

20.1. O foro da Comarca de Aracati/CE q o competente para dirimir questões decorrentes da

execução desta Ata de Registro de Preços, ern'obediência ao disposto no 51e do art.92 da Lei Ne'

14.t3312027.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas)

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Local e data

^

TESTEMUNHAS:

1. CPF:

CPF:2.

.l

e
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EDTTAL oo pnreÃo ¡urRon¡co Ns 11.003-2025/PERP

ANEXO lll

ANEXO I DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

UNIDADE GESTORA ¡NTERESSADA

i','

óieÃo oeneñclRoon

UNIDADE GESTORA:

NOME

ORDENADOR:

UNIDADE GESTORA:

NOME

ORDENADOR:

óneÃo(sl PARnctPANTE(s)

DO

DO

u
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EDTTAL oo pnreÄo rurRÔr'¡lco Ne 11.003'2025/PERP

ANEXO lll

ANEXO ¡l DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

nençÃo E eUALtFtcAçÃO OnS EMPRESAS COM PREçOS REGISTRADOS

RnzÃo socrAt:

CNPJ NS:

ENDEREço rfslco:

ENDEREço eletRôuco:

TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE:

CPF Ng:

RG NE:

neglsrRo oe pßecos ur,¡¡rÁR¡os, rsprclHcAcÃo oos ¡r¡rus ¡ empRrses Per¡¡¡roRRS oos
PRECOS FEGISTRADOS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o

Município de Aracati/CE, através da------------ e a(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) está(ão) a

seguir registrado(s).

LOTE(S: 

-nnzÃo socrAl:
CNPJ Ns: _

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Valor

Unitário

Valor

Total

Marca

(se exigida nc

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

MínimaX

Especificação

\
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EDITAT DO PREGAO ELETRÔNICO N9 11.003.2025/PERP

ANEXO IV

ANEXO ¡¡I DA ATA DE.REGISTRO DE PRECOS

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com

preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original:

,¡l

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Valor

Total

Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima01

Especificaçäo

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representanteI

01

Especificaçäc Marca

(se exigida no

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Valor

Total
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EDITAL DO PREGÃO ELETRôNICO NS 11.003.2025/PERP

ANEXO IV. MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

MUN¡cípto DE ARAçAT¡, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o ne e cGF ¡e , com sede na

-, 
Aracati - Ceará, através da Secretaria de inscrita no CNPJ sob o

¡9 neste ato representado(a) Por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a)'

aqui denom¡nàdo de CONTRATANTE, e de outro lado ,

estabelecida na inscrita no CNPJ sob o ne , neste ato

representada pelo(a) Sr(a). 

-, 

portador(a) do CPF ne , apenas

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Nacional Ne 14.133/202I, o PREGÃO

ELETRÔNICO Ne .........../2025-PERP e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da

CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a ...,........... .., €ffi execução indireta, sob

regime de ............. ...........r., em conformidade com o Termo de Referência, e a proposta

da contratada e seus anexos, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição.

;ü Apö'ööt¡: cnvtxHaNDo col''lo Povo

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO.

3.1. O valor global da presente avença e RSde

3.2. DOS PREçOS, DA LIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

3.2.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens

licitados, inclusive a margem de lucro.

3.2,2. LtQUtOnÇÃO: AAdministração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta)dias,

a contar da efetiva entrega dos bens e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor da despesa.

3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na

proporção da entrega dos produtos solicitados, segundo as ordens de compras/autorização de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
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devidamente atestadas pelo gestor da despesa, e encaminhamento das certidões federais' estaduais

e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta, através de crédito na conta bancária do fornecedor'

3.2.3.1,. Nenhum pagamento isentará a CON-IRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem

implicará na aprovação definitiva do fornecimento, total ou parcialmente.

3.2,3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências'

3.2.3.3 poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE; e

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por L2 (doze) meses, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as condições e os

preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art. I07 da Lei Nacional ns

14.r3312021..

4.1..1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidöes negativas de

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo'

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos, na dotação

orçamentária:

DOTAÇÃO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ELEMËNTO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FONTE: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

cLÁusuLA SEXTA - DA OBR¡GAçÃO DAS PARTES

6.1. A contratada deverá executar o contrato nos locais e prazos estipulados pelo Município de

Aracati e rigorosamente de acordo com as especificaçöes estabelecidas neste edital e seus anexos e

na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições implicará na não aceitação

dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da contratada.

6,2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a

substituição daquela cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa execução do contrato
d) Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem

solicitados pela CONTRATANTE.
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e) Responder perante o Município de Aracati, mesmo no caso de ausência ou omissão da

ftSCnltZRçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,

que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,

devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes'

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesnlo após o término do contrato, sem consentimento prévio por

escrito da CONTRATANI'E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações a que tenha acesso, a

não ser para fins de execução do contrato.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto etn lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o contrato, inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGI-S, PlS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade do Município por

eventuaÌs autuações administrativas e/ou judiciais rJma vez que a inadimplência da CONTRATADA,

com referência às suas obrigações, não se transfere ao Município.

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

k) Utilizar, na execução do contrato, funcionários contratados ou terceirizados, bem como

equipamentos de sua propriedade ou locados, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores

ou terceirizados da da entidade), e equipamentos de propriedade do Município;
l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos bens, bem como

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;
n) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato;
p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação;
q) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se refere a

cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
'J.24,11, d, da Lei ns I4.I33, de 2021.;

s) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato;
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t) Respeitar as normas cle segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação Pertinente.
6,3. A CONTRATADA estará obrigada, ainda, a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) prestar o contrato de acordo com o Termo de Referência e demais anexos deste edital.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

pertinentes ao objeto contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçäo, desempenho e qualidade dos bens, bem como

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

d) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administratÎvos, financeiros, de transporte, de

compras, etc. que julgar conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar

interrupções e descontinuidades e garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos'

6.4. A contratada deverá, ainda, atender ao seguinte:

a) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. L37, ll) e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

b) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique na execução do contrato.
c) Responsabilizar-se por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Co ntrata nte
d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne t4.t33, de202L

6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital e

seus anexos, proposta adjudicada e contrato;
b) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os bens;

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local da entrega, desde que observadas as

normas de segurança;
d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações assumidas pelo

Contratado;
f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente instrumento;
i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;
j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste;
k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;
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crÁusuu otrAVA - DA ENTREGA Dos BENs

g,1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicará

os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante,
g.1,j.. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,

devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico ou ainda remetida via e-mail

ao seu endereço eletrônico.

8.1.2. Observadas as determinaçöes e orientaçöes constantes da ordem de compra, o fornecedor

deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em

que receberá o atesto declarando a entrega dos bens'

8.1.3, O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.

8.2. DO pRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, a contar da data do

recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, no almoxarifado da Secretaria na Rua Camurupim,

06, Pedregal - Aracati/CE.

8.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do

Município de Aracati/CE.
8.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta

ao órgão solicitante.
8,2.3. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo

ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

8.3, Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,

desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria.

8.4, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
8,5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e

conveniência atestado pelo Município de Aracati/CE.
8.6. A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NONA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.L. A fiscalização e o recebimento do objeto serão feitos por servidor designado pela Secretaria para

este fim.
9.2. A aceitabilidade do objeto deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta

execução e ao acompanhamento e atestação das exigências contratuais pela fiscalização e à

proposta adjudicada.
9.3. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais.

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar do recebimento provisório.
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g.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a

responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução do contrato, nos limites

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

clÁusulR oÉclun - DA FlscALlznçÃo Do coNTRATo

10.j. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado

para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. L17 da Lei

Naciona I ne 14.133 /2021.
10.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas advindos da

execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e, posteriormente, se não

houver solução compatível, com o (a) Secretário(a)'

10.3. A Contratada deverá se limitar ao fornecimento dos itens especificados no Contrato e na

Ordem de Compras, sob pena de executar e não receber'

10,4 O representante da Prefeitura de Aracati anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

faltas ou defeitos observados.

10.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes'

10,6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis.

cLÁusuLA DÉctMA pntMEtRA - Do REAJUSTE E Do REEqurLíBRto EcoNÔMlco-FlNANcElRo
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 05/06/2025,
LL.2. Após o interregno de um ano, os preços contratados serão reajustados, independentemente de

solicitação do contratado, com base na variação do índice IGP-M - índice Geral de Preços do

Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13e mês a contar da data do contrato, sendo que o

seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula abaixo) se manterá fixo por 12 meses, e

assim sucessivamente a cada L2 meses.

1L.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
17.4.L. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
L1-.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatclriamente, o definitivo.
11.6, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor e, na ausência de previsão legal quanto ao índice a ser adotado em

substituição ao índice extinto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do

valor remanescente, por meio de termo aditivo.
It.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
11.8. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

^:'Y+],ono",
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a serem reajustado;
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lo = índice inicial- correspondente ao mês do orçamento; ,,' '' '

| = indice final - correspondente ao mês de aniversário anual do contrato' '

j.j..9. poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do Art. l-24,

lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.133/2021,, devendo sei'formalizado através de ato administrativo.
j.j..9.1. A Administração deverá se manifestar sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do pedido.

ItS.2. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por Termo Aditivo'

cLÁusuLA DÉctMA SEFUNDA - DAs sANçÕEs

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1..1,. dar causa à inexecução parcial do contrato;
t2.L.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.L3. dar causa à inexecução total do contrato;
12,I.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta;

t2.1,6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

12.1,.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação;
'12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.t.I}. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.I.17. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I2.Lt2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de 2013;

72.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autor¡dade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a graviclade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
I2.4.Para as infraçöes previstas nos itens !2.1-.4.,12.1,.5 eI2.t.6 a multa será de t0%(dez por cento)

do valor do contrato.
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12.5. Para as infraçöes previstas nos itens 12.!.8,Iz,L,g,I2J,I0, t2't2't e t2't'L2 a multa será de

2O% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.6. para as infrações previstas nos itens !2.L!, !2.7.2,12.1.3 e I2.I.7' a multa será aplicada da

seguinte forma:
a)-t% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem

que os itens sejam entregues;

b') 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

cl lO% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução do contrato

a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d\ 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

I2.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa'

12,8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item

!2.!.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

t2.IO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2,12.1.3,12.1.4., L2.1.5,12.1'6 e 12'L'7,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

t2.It. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.L.8,!2.t.9,L2.I.t0,12.I2.I
e 12.1.12, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens I2.L2., 12.1..3, 12.7.4,

12.!.5., 12.1.6 e !2.!.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 55e, da Lei

ne M,13312021-.
12.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

I2.t3. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com,

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de L5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

I2.t4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.75. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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tZ.t6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

IZ.I7.A aplicação das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

tZ.I1. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
12.18.I. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
1,2.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal ns 14.133/202I e

no instrumento convocatório.
12.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor

da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

t2.2L A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Leine 1-4.133,de20271.
12.22. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. L6L, da Lei ne 74.133, de 202I).
21,.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExilNçÃo oo coNTRATo
13.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo
qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinaçöes regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
e)caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contrata nte;
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz.

13.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei;

b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3

(três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, Ìndependentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução

de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administraçäo
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
L3.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 1.2.2 deste

edital, observarão as seguintes disposições:
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual

tenha participado ou para o qualtenha contribuído;
b) assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do coput do art. L24 desta Lei.

12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno

direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

Legislação, na forma dos artigos I37,t38 e 139 da Leins L4,L33/202I.
13.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos L38 e 1.39 da Lei ns

1.4.133/2021..

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - PUBLIcAçÃo
14.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei t4.t33, de 202I, bem como no respectivo sítio
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91,, caput, da Lei ne t4.I33, de2O2t.

ctÁusuLA DÉctMA qutNTA - DAs DtspostçöEs F¡NAts
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
15.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta licitatória.
15,3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo L04 da Lei Nacional ne 14.1"33/2OZt.
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j.5.4,OpresentecontratopoderáseralteradounilateralmentepelaAdministraçãoouporacordo'dgs--- -,.-"
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Nacional no 14.13312027.

15.5, A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

15.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

15.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os

termos do edital, da proposta e deste contrato.
15.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento lícitatório e a proposta adjudicada.

15.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

15.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário

Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei ne I4.I33/202L.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no g 1e do artigo 92 da Lei ne I4.133/202L
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o

assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati, _ de de

RAZÃO SOCIAL

Nome do representante legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1". CPF:

CPF
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EsrADo Do cEAnÁ - pREFETTURA MUNrcrpAL DE ARAcATT - Avrso DE

UCITAçÃ,O - A Secretaria de Infraestrutura do Município de Aracati, torna público que

rcalizaút no dia 19 de setembro de2025, às 09h00m, no site www.bll.org.br. o Pregão

Eletrônico N0 LL.003/2025-PERP, referente à Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa para Fornecimento e Instalação de Equipamentos de Playground

e Academia ao Ar Livre, Gradis com Portões, Base em Concreto Armado com Meio Fio e

Piso Emborrachado. O Edital estará disponível nos sites www.bll.org.br ou

http://municip:ios.tce.çe.gov.þrlliçLt"acoes/, e na sede da PMA no período de 08h00m as

L2h00m, em dias de expediente normal, a pafttr da data de publicação deste aviso.

Raimundo Alex Barroso Ferreira - Pregoeiro

PUBLICAR - DIA O8IO9/2025

^

AVENIDA DRAGÄO DO MAR, NO 260 - CENTRO - CEP: 62.800-000
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Coteção Oto de
Sá Cavalcante)

FITASDEMÁOUIUN

Joseoly Moreira também
participou do encontro
do alto comando da
Unidos do Nata]. realizado
final da tarde de sexta,
no Chez Marc Jeff
Peixoto chamou, pelo
fio, para comunicar
que revista natalícta do
Ideal terá particþação
deste repórter.

O público se espalhou ¡lela
avenida, protegido aom guar-
da-chuvas, bonés, chaÉrrs, vl-
seiras, luvas e óculos escurras.
Alguns subiram em pàradas de
ônlbus para garantil a vlsãq
ençanto outros houxerarn
banquinhos' para assisttr de
perto e com mais conforto.

Maria Zer¡aide de Oliveira
Cawelho chegou bem cedo para
presttgiar o ûlho, çe é militar.
Para ela, que sempne ulmpare-
ce ao e,vento, o momento lnspi-
ra a Juventude a ir pelo camlnho
correto davida.

"É urna homenagem muito
grande para o nosso Estado e

a nossa Capital também. Val
estlmular mais iovens a entra-
rem nessa parte da educação,
a terem uma vida toda progra-
mada, uma vida mals segure',
diz, empolgada.

Já Edmilson AraúJo asslstiu
ao dsfìle pela prlmelra vez.
Naseido no Marar¡hãq há ¿

1Þgffi

li r:li B9i 'r'FLowER
Conheça as opções
ds plantas aqul 7

CIDADES
NAS MONSENHORES

Juarez læitão, Geraldo Amancio e Vanderlei pereira farão a
noite do dia r7 no ldeal.

i'-

LançandoDe Repente Cantoria e O Menino eue Virou pássaro.

MAIOR

Enquanto prefeitos anteriores inaugurar¿¡m ruas.

O atual, Naomi, poderá entregar um bairro ¡nte¡ro.

sólidas e trabalham de maneira
integrada', afirmou o general.

Em declara@o exsluslvs ao
û lliO?o, Elmano avaltou o

-deeÍle.como unr dla næmo-
ráv-el de multa emoção e ale-
Brla. "Um dla de multo orgu-
lhq que cu.'vl estampado no
rosto dos ceane¡tses que v¡e-
ram ao denflle. Pela lndepen-
dêncta, pelo dfrelto soberano
dos brai¡¡lelms de decidlre¡n
o destlno do seu Pafs".
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